
PREFEITURA DE, 
	 Ç A 

VIPUSODUCERRO 
COMPROMISSO COM O POVO 

EDITAL PREGÃO ELETRÔNICO N.° PE 1912022-SEAG/SR1` 

1° Parte: PREÂMBULO 

a) Definição: REGISTRO DE PREÇOS PARA FUTURA E EVENTUAL CONTRATAÇÃO DE 
EMPRESA ESPECIALIZADA NA PRESTAÇÃO DE SERVIÇOS DE GERENCIAMENTO DE SISTEMA 
INFORMATIZADO E INTEGRADO COM UTILIZAÇÃO DE CARTÕES MAGNÉTICOS 
M1CROPROCESSAI)O5 E/OU COM CHIP, PARA MANUTENÇÃO DOS VEÍCULOS OFICIAIS DE 
DIVERSAS SECRETARIAS DO MUNICÍPIO DE VIÇOSA DO CEARÁ/CE. 

b) Ordenadores de Despesas: 

Secretária de Educação - SEDUC - Willia Maria Oliveira de Andrade 
Secretária da Cidadania e Promoção Social - SECIPS - Maria Neide Pereira da Silva 
Secretário de Agricultura e Extensão Rural - SEAGRI - Antônio José Sousa de Morais 
Secretário de Turisnio, Cultura e Meio Ambiente - SETUMA - (Jilton Barreto de Castro 
Secretária Geral de 1 nfraestrutura - SEINFRA - Pedro da Silva Brito 
Secretário de Saúde SESA - Adriano Rocha da Silva 
Secretário de Finanças - SEFIN - Eurico José Carneiro Fontenele Arruda 
Secretário de Administração Geral - SEAG - Adriano Silva dos Santos 
Secretário de Logística e Estratégia Administrativa-SELOG - Francisco Sebastião de Miranda Filho 

c) Pregoeira Municipal: Flávia Maria Carneiro da Costa 

d) Prazo, local e forma de execução: parcelada, e os serviços deverão ser entregues/executados nas 
dependências das unidades vinculadas as Secretarias Solicitantes da Prefeitura Municipal de Viçosa do 
Ceara. Os bens licitados deverão ser iniciados no prazo máximo de 10 (dez) dias úteis, obedecendo a um 
cronograma de entrega/execução, a partir das características que se apresentam nos quantitativos 
discriminados na ORDEM DE SERVIÇO/AUTORIZAÇÃO DE FORNECIMENTO pela administração, no 
local, dia e horário estabelecidos pela Unidade Gestora, podendo ser prorrogado por igual período 
justificadamente. 

A(o) Pregoeira(o) Oficial da Prefeitura Municipal de VIÇOSA DO CEARÁ toma público para conhecimento 
de todos os interessados que até 08h50min horas do dia 09 de dezembro de 2022, através do endereço 
eletrônico www.bbmnetlicitacoes.com.br  —"Acesso Identificado no link - licitações públicas", em sessão 
pública por meio de comunicação via internet, dará inicio aos procedimentos de recebimento e abertura das 
Cartas Propostas de preços, formalização de lances e documentos de habilitação da licitação modalidade 
PREGÃO na forma E LETRONICO, identificado abaixo. 

A presente licitação será processada e julgada com base no Decreto Federal n° 10. 024, de 20 de setembro de 
2019, nas demais normas deste Edital e seus anexos, aplicando-se subsidiariamente, no que couber, as 
normas da Lei Federal N-98.666.93 e Lei Complementar 123/2006 e alterações. 

Aplica-se ao contrato decorrente da presente licitação, além dos dispositivos legais previstos no sub-item LI, 
as normas da Lei Federal N'8.078,90 (Código de De/èsa do Consumidor) e do Código Civil Brasileiro (Lei 
10.40612002). 

REGISTRO DE PREÇOS PARA FUTURA E EVENTUAL CONTRATAÇÃO DE 
EMPRESA 	ESPECIALIZADA 	NA 	PRESTAÇÃO 	DE 	SERVIÇOS 	DE 
GERENCIAMENTO DE SISTEMA INFORMATIZADO E INTEGRADO COM 

Objeto. UTILIZAÇÃO DE CARTÕES MAGNÉTICOS MICROPROCESSADOS E/OU COM 
CHIP, PARA MANUTENÇÃO DOS VEÍCULOS OFICIAIS DE DIVERSA 
SECRETARIAS DO MUNICÍPIO DE VIÇOSA DO CEARÁ/CE 

Órgãos interessados: SECRETARIA DE EDUCAÇÃO, SECRETARIA DE SAÚDE, SECRETARIA DE 
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INFRAESTRUTURA, SECRETARIA DE AGRICULTURA E EXTENSÃO RURAL, 
SECRETARIA DE TURISMO, CULTURA E MEIO AMBIENTE, SECIIETARIA DE 
CIDADANIA E PROMOÇÃO SOCIAL, SECRETARIA DE ADMU'USTRAÇÃO 
GERAL, SECRETARIA DE FINANÇAS, SECRETARIA DE I 1ÓGÍSTICA E 
ESTRATÉGIA ADMINISTRATIVA; 

Critério de Julgamento: MENOR PREÇO/MENOR TAXA DE ADMINISTRAÇÃO por LOTÉ.  
Modalidade: Pregão Eletrônico. 

Endereço Eletrônico: www.bbmnetlicitacoes.combr - Acesso Identificado no Iink - licitações públicas. 
Cadastramento das 
Cartas Propostas:  

. 	 . 

Ate 09 de dezembro de 2022 as 08h50 horas (Horário de Brasília). 

Abertura das Cartas 
Propostas: 

, 

Inicio: 09 de dezembro de 2022 as 09h00 horas (Horário de Brasília). 

Sessão de disputa de 
Lances: 

 
Inicio; 09 de dezembro de 2022 a partir das 10h00 horas (Horário de Brasília). 

) Pregão Eletrônico  má realizado em sessão pública, por meio da INTERNET, mediante condições de segurança -  
iiptografla e autenticação -  em todas as suas fases. Os trabalhos serão conduzidos por servidor da PREFEITURÂI 
4UNICIPAL DE VIÇOSA DO CEARÁ, denominado Pregoeiro, mediante a inserção e monitoramento de dados gerados 
)U transferidos para o aplicativo 'BBMNET Licitações°, constante da página eletrônica do BBMNET - Licitações 

~rasília
blicas, no endereço www.bbmnetlicitacoes.com.br . Para todas as referências de tempo será observado o horário d 

 /DF e, dessa forma, serão registradas no sistema eletrônico e na documentação relativa ao certame. 

Compõem-se o presente Edital das partes A e B, conforme a seguir apresentadas: 
PARTE A —  Condições para competição, julgamento e adjudicação. 
Em que são estabelecidos os requisitos e as condições para competição, julgamento e formalização do 
contrato. 

PARTE B —  ANEXOS 
Anexo 1— Termo de Referência do Objeto 
Anexo II —  Modelo de Carta Proposta; 
Anexo III —  Modelo dc Declarações; 
Anexo IV - Minuta de Ata de Registro de Preços; 
Anexo V —  Minuta do Contrato; 
Anexo VI- Termo de Adesão ao Sistema Eletrônico de Licitações da Bolsa Brasileira de Mercadorias. 

22 Parte: DAS CLÁUSULAS EDITALÍCIAS 

1. DO OBJETO 
1.1- A presente licitação na modalidade PREGAO na forma ELETRONICA tem como objeto o REGISTRO 
DE PREÇOS PARA FUTURA E EVENTUAL CONTRATAÇÃO DE EMPRESA ESPECIALIZADA NA 
PRESTAÇÃO DE SERVIÇOS DE GERENCIAMENTO DE SISTEMA INFORMATIZADO E 
INTEGRADO COM LTILIZAÇÃO DE CARTÕES MAGNÉTICOS M1CROPROCESSADOS E/OU COM 
CHIP, PARA MANUTENÇÃO DOS VEÍCULOS OFICIAIS DE DIVERSAS SECRETARIAS DO 
MUNICÍPIO DE VIÇOSA DO CEARÁ/CE. 

2. DAS CONDIÇÕES PARA PARTICIPAÇÃO E CREDENCL4MENTO NA PRESENTE 
LICITAÇÃO  
2.1. Poderá participar do pregão qualquer pessoa jurídica, localizada em qualquer Unidade da Federação, 
desde que atenda a todas as exigências constantes deste edital e seus anexos. 
2.1.1. Só poderá apresentar ou solicitar quaisquer documentos, manifestar-se ou representar qualquer empresa 
licitante no presente certame, representante legal habilitado, devendo apresentar os seguintes documentos: 
1- Documento oficial de identidade; 
II -  Procuração por instrumento público ou particular, (acompanhado com os atos constitutivos da pessoa 
jurídica, ata de sua eleição, contrato social, requerimento de empresário individual, etc, nos quais estejam \.. 
expressos poderes para o outorgante exercer direitos e assumir obrigações em decorrência de tal investidura). 
OBS: não serão aceitas procurações (públicas ou particulares) com prazo de emissão superiores à 01 (um) 
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ano civiL a contar da data da sua emissão. 
2.1.2. Caso o representante seja sócio da empresa licitante com poderes de representação, cio-gerente, 
diretor do licitante ou titular de firma individual, deverão ser apresentados juntamente com o ocumento de 
identidade, documentos que comprovem tal condição (atos constitutivos da pessoa jurídi4a, ata de sua 
eleição, etc.), nos criais estejam expressos seus poderes para exercer direitos e assumir 4brigações em 
decorrência de tal inestidura, 
2.1.3 - Para participação na presente licitação todo interessado deverá proceder a prévio credenciamento 
junto à Bolsa Brasileira de Mercadorias - BBM. 
2.1.4- Para acessar o sistema eletrônico, os interessados deverão estar credenciados junto à Bolsa Brasileira 
de Mercadorias - B13 \4 e o envio das Cartas Porpostas comerciais se datá diretamente pela empresa licitante 
através de pessoa devidamente habilitada. 
2.1.5- As pessoas jurídicas deverão credenciar seus representantes junto à BBM, mediante a apresentação de: 
a) Termo de Adesão so Sistema Eletrônico da BBM declarando cumprir as exigências do edital, bem como 
nomeando operador devidamente credenciado a Bolsa e outorgando poderes específicos de sua representação 
no pregão. 
b) comprovante do pagamento da Taxa de utilização dos recursos de tecnologia da informação, na forma do 
artigo 50,  III, Lei 10.52012002. 
2.16- Quando se tratar de sócio, proprietário ou dirigente da empresa proponente, deverá ser apresentado 
cópia do respectivo Estatuto ou Contrato Social, na qual estejam expressos os poderes para exercer direitos e 
assumir obrigações. 
2.1.7- O Custo de operacionalização e uso do sistema de Pregão Eletrônico ficará a cargo do licitante que 
pagará a Bolsa Brasileira de Mercadorias, provedora do sistema eletrônico, valor a título de taxa pela 
utilização dos recursos de tecnologia da informação. 
2.1.8- O acesso do operador ao pregão para efeito de encaminhamento de Carta Proposta de preços e lances 
sucessivos de preços, cm nome da licitante, somente se dará mediante prévia definição de senha privativa 
2.1.9 A chave de identificação e a senha terão validade de 01 (um) ano e poderá ser utilizada em qualquer 
Pregão Eletrônico, salvo quando cancelada por solicitação da empresa cadastrada ou da Bolsa Brasileira de 
Mercadorias - BBM do Brasil, devidamente justificada. 
2.1.10 E de exclusiva responsabilidade do usuário o sigilo da senha, bem como seu uso em qualquer 
transação efetuada diwtamente ou por seu representante, não cabendo à Prefeitura de VIÇOSA DO CEARÁ-
CE ou à Bolsa Brasileira de Mercadorias, a responsabilidade por eventuais danos decorrentes do seu uso 
indevido, ainda que por terceiros. 
2.1.11- O credenciamento do fornecedor e de seu representante legal no sistema eletrônico implica a 
responsabilidade legal pelos atos praticados e a presunção de capacidade técnica para realização das 
transações inerentes ao pregão eletrônico. 

í 2.2. DO CREDENCIAMENTO DO LICITANTE NO PORTAL BBMNET 
2.2.1. Os procedimentos para credenciamento e obtenção da chave e senha de acesso poderão ser iniciados 
diretamente no site de licitações no endereço eletrônico www.bbmnetlicitacoes.com.br , acesso 
"credenciamento - licitantes (fornecedores)". 
2.2.2. As dúvidas e esclarecimentos sobre credenciamenlo no sistema eletrônico poderão ser dirimidas 
através da central de atendimento aos licitantes, por telefone, WhatsApp, Chat ou e-mail, disponíveis no 
endereço eletrônico w.bbmnetlicitacoes.com.br . 
2.2.3. Qualquer duvida dos interessados em relação ao acesso no sistema BBMNET Licitações poderá ser 
esclarecida através dos canis de atendimento da Bolsa Brasileira de Mercadorias, de segunda a sexta-feira, 
das 8 às 18 horas (horário de Brasília) através dos canais informados no site www.bbmnetlicitacoes.com.br . 

2.3. PARTICIPAÇÃO/PROPOSTAS: 
2.3.1. A participação rio certame dar-se-á por meio da digitação da senha pessoal e intransferível do 
representante credenciado e subsequente encaminhamento da proposta de preços, por meio do sistema 
eletrônico no sítio www.bbmnetlicitacoes.com.br , opção "Login" opção "Licitação Pública" "Sala de 
Negociação" 
2.3.2. As propostas de preço deverão ser encaminhadas eletronicamente até data e horário definido, 
conforme indicação na primeira página deste edital. 
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23.3. Caberá ao fornecedor acompanhar as operações no sistema eletrônico durante a sessão pú aca do 
pregão, ficando responsável pelo ônus decorrente da perda de negócios diante da inobservância e quaisquer 
mensagens emitidas pelo sistema ou de sua desconexão. 
2.14. Caso haja desconexão com o Pregoeiro no decorrer da etapa competitiva do preg , o sistema 
eletrônico poderá pe -manecer acessível aos licitantes para a recepção dos lances, retomand o Pregoeiro, 
quando possível, sua atuação no certame, sem prejuízo dos atos realizados. 
2.3.5. Quando a desconexão persistir por tempo superior a 10 (dez) minutos, a sessão do pregão será 
suspensa e terá reinício somente após reagendamento/comunicação expressa aos participantes via 'chaf' do 
sistema eletrônico, onde será designado dia e hora para a continuidade da sessão. 
2.3.6. Caso exista a necessidade de ser suspenso o pregão, tendo em vista a quantidade de ITEMs, o 
pregoeiro designará novo dia e horário para a continuidade do certame. 
2.3.7. O andamento do procedimento de licitação entre a data de abertura das propostas e a adjudicação do 
objeto deve ser acompanhado pelos participantes por meio do portal "www.bbmnetlicitacoes.com.br ", que 
veiculará avisos, convocações, desclassificações de licitantes, justificativas e outras decisões referentes ao 
procedimento. 

2.4. - REGULAMENTO OPERACIONAL DO CERTAME: 
14.1 - O certame será conduzido pelo Pregoeiro, que terá, em especial, as seguintes atribuições, conforme 
art. 17 do Decreto Fedral ia 0. 10.024/2019: 
1- Conduzir a sessão pública; 
11 - Receber, examinar e decidir as impugnações e os pedidos de esclarecimentos ao edital e aos anexos, além 
de poder requisitar subsídios formais aos responsáveis pela elaboração desses documentos; 
III - Verificar a conformidade da proposta em relação aos requisitos estabelecidos no edital; 
IV - Coordenar a sessão pública e o envio de lances; 
V - Verificar e julgar a 3 condições de habilitação; 
VI - Sanear erros ou falhas que não alterem a substância das propostas, dos documentos de habilitação e sua 
validade jundica; 
Vil - Receber, examinar e decidir os recursos e encaminhá-los à autoridade competente quando mantiver sua 
decisão; 
VIII - Indicar o vencedor do certame; 
IX - Adjudicar o objeto, quando não houver recurso; 
X - Conduzir os trabalhos da equipe de apoio; e 
XI - Encaminhar o processo devidamente instruído à autoridade competente e propor a sua homologação. 

23. DAS RESTRIÇÕES DE PARTICIPAÇÃO 
- 2.5.1- Não poderá participar empresa declarada inidônea ou cumprindo pena de suspensão, que lhes tenham 

sido aplicadas, por força da Lei ia2  8.666/93 e suas alterações posteriores; 
a) Pessoas jurídicas c4ue tenham sido declaradas inidôneas por ato do poder público ou que estejam 
impedidas de licitar, ou contratar com a administração pública, ou com qualquer de seus órgãos 
descentralizados, quais sejam: 
1. Cadastro Nacional de Empresas Inidôneas e Suspensas - CEIS; 
II. Cadastro Integrado de Condenações por Ilícitos Administrativos - CADICON; 
11L Sistema de Cadastramento Unificado de Fornecedores - S1CA17; 
IV. Cadastro Nacional de Condenações Cíveis por Ato de Improbidade Administrativa do Conselho 
Nacional de Justiça - CNJ. 
b) Sejam declaradas indôneas em qualquer esfera de Governo; 
c) Estejam sob falência, recuperação judicial e extrajudicial, dissolução ou liquidação, fusão, cisão ou de 
incorporação; 
d) Reunidos sob forma de consórcio; 
e) Mantendo qualquer tipo de vinculo profissional com servidor ou dirigente de órgão ou entidade 
contratante ou responsável pela licitação; 
1) Autor do projeto básico ou executivo, pessoa fisíca ou jurídica isoladamente ou em consórcio, sejam 
responsáveis pela elaboiação do projeto básico, ou executivo ou da qual o autor do projeto seja dirigente, 
gerente, acionista ou detentor de mais de 5% (cinco por cento) do capital com direito a voto ou control or, 
responsáveis técnicos ou subcontratados; 
g) De empresas cujos sócios, ou diretores pertençam, simultaneamente, a mais de uma firma licitante; 
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h) Que seja sociedade estrangeira não autorizada a funcionar no País; 	 / 
i) De licitantes que estiverem enquadradas, no que couberem, ao disposto no artigo 90,  freus incisos e 
parágrafos, da Lei Federal n° 8.666/93 e suas posteriores atualizações; 	 / 
2.5.1.1- Para averiguaão do disposto contido no item "2.5.1. a)" acima, as licitantes aprese/Itarão junto aos 
documentos exigido na habilitação, consulta impressa através da Consulta Consolidada da(Pessoa Jurídica, 
emitido via internet iio sítio do https://certidoes-apf.apps.tcu.gov.br/,  para comprovação ou não se a 
empresa sofre sanção da qual decorra como efeito restrição ao direito de participar em licitações ou de 
celebrar contratos com a Administração Pública. Ou tal consulta poderá ser realizada pela Equipe do Pregão, 
quanto da análise dos documentos de habilitação. 
2.5.1.2. JUSTIFICATIVA da vedação a participação de consórcio: 
2.5.1.2.1. A vedação à participações de interessadas que se apresentem constituídas sob a forma de consórcio 
se justifica na medida em que nas contratações de serviços comuns, é bastante corriqueiro a participação de 
empresas de pequeno e médio porte, às quais, em sua maioria, apresentam o mínimo exigido rio tocante à 
qualificação técnica e econômico-financeira, condições suficientes para a execução de contratos dessa 
natureza, o que não tornará restrito o universo de possíveis licitantes individuais. A ausência de consórcio 
não trará prejuízos à competitividade do certame, visto que, em regra, a formação de consórcios é admitida 
quando o objeto a scr licitado envolve questões de alta complexidade ou de relevante vulto, em que 
empresas, isoladamente, não teriam condições de suprir os requisitos de habilitação do edital e ainda não 
teriam as condições necessárias a execução do objeto individualmente. Nestes casos, a Administração, com 
vistas a aumentar o número de participantes, admite a formação de consórcio. 
2.5.1.2.2. Tendo em vista que é prerrogativa do Poder Público, na condição de contratante, a escolha da 
participação, ou não, de empresas constituídas sob a forma de consórcio, com as devidas justificativas, 
conforme se depreende da literalidade do texto da Lei n° 8.666193, que em seu Art. 33 que atribui à 
Administração a prerrogativa de admissão de consórcios em licitações por ela promovidas, pelos motivos já 
expostos, conclui-se cue a vedação de constituição de empresas em consórcio, para o caso concreto, é o que 
melhor atende o interesse público, por prestigiar os princípios da competitividade, economicidade e 
moralidade. 
2.5.1.2.3. Ressalte-se que a decisão com relação à vedação à participação de consórcios, expressa no item 
"2.5.!. d) deste Edital, para o caso concreto em análise, visa exatamente afastar a restrição à competição, na 
medida que a reunião de empresas que, individualmente, poderiam prestar os serviços, reduziria o número de 
licitantes e poderia, eventualmente, proporcionar a formação de conluios/carteis para manipular os preços 
nas licitações. 
2.5.2- Não poderá participar empresa que não explore ramo de atividade compatível com o objeto desta 
licitação. 
253- Quando um(a) dos(as) sócio(a)s representantes ou responsável(eis) técnicos(as) da licitante participar 
de mais de uma empresa especializada no objeto desta Licitação, somente uma delas poderá participar do 
certame licitatório. Caso não seja feito a escolha pelo sócio representante ou responsável técnico ambas serão 
excluídas do certame. 
2.5.4 - E vedado ao servidor dos órgãos e/ou entidades da Administração Pública Municipal de VIÇOSA DO 
CEARA, Autarquias. Empresas Públicas ou Fundações, instituídas ou mantidas pelo Poder Público 
Municipal de VIÇOSA DO CEARA, participar como licitante, direta ou indiretamente por si, por interposta 
pessoa, dos procedimentos desta Licitação; 
2.5.5 - Licitantes que estiverem enquadradas, no que couberem, ao disposto na Lei Municipal 687/2017 de 07 de 
abril de 2017. 

3. DAS FASES DO PROCESSO LICITATÓRIO 
3.1- O presente procedimento de lícitação seguirá o seguinte trâmite em fases distintas: 
3.1.1- Credenciamenio dos licitantes; 
3.1.2- Recebimento da "Carta Propostas de preços" via sistema; 
3.1.3- Abertura das Cartas Propostas de preços apresentadas, verificação e classificação inicial; 
3.1.4- Lances; 
3.1.5- Habilitação do licitante melhor classificado; 
3.1.6- Recursos; 
3.1.7- Adjudicação. 

4. DOS DOCUMENTOS A SEREM APRESENTADOS 
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4.1- Cada licitante deverá apresentar todos os documentos exigidos inicialmente por meio Fín,ndo: 
a) A Carta Proposta, seus anexos e os documentos de habilitação através do sistema;
4.1.1- Os documentos, emformato de arquivo, a serem enviados via internet somen er as 
extensões *.doc, ou *.pdf.
4.1.2- Os documentos a serem enviados via Internet também poderão ser reunidos em o de 
arquivos comprimidos (*.zip  ou * rar), desde que os arquivos agrupados mantenham as e ostas 
no subítem anterior. 
4.1.3- Não serão aceitos documentos apresentados por meio de fitas, discos magnéticos, filmes ou cópias em 
jàc-sírnile, mesmo autenticadas, admitindo-se fotos, gravuras, desenhos, gráficos ou catálogos apenas como 
forma de ilustração das Cartas Propostas de preços. 
4.1.4- Os documentos necessários à participação na presente licitação, compreendendo os documentos 
referentes à habilitação, à Carta Proposta de preços e seus anexos, deverão ser apresentados no idioma oficial 
do Brasil. 
4.1.5- Quaisquer documentos necessários à participação no presente certame licitatório, apresentada em 
língua estrangeira, deverão ser autenticados pelos respectivos consulados e traduzidos para o idioma oficial 
do Brasil, por tradutor juramentado. 
4.1.6- Os documentos de habilitação exigidos, quando não contiverem prazo de validade expressamente 
determinado, não poderão ter suas datas de expedição superiores a 60 (sessenta) dias anteriores à data de 
abertura da presente licitação. 
4.1.7- Os documentos apresentados, cópias ou originais, deverão conter todas as informações de seu bojo 
legíveis e inteligíveis, sob pena de os mesmos serem desconsiderados pela Pregoeira. 
42- O licitante que apresentar documento em desacordo com o disposto neste item será eliminado e não 
participará da fase subsequente do processo licitatório. 
4.3- O(a) Pregoeiro(a) poderá também solicitar original de documento já autenticado, para fim de 
verificação, sendo a empresa obrigada apresentá-lo no prazo máximo de 48 (quarenta e oito) horas contados 
a partir da solicitação, sob pena de, não o fazendo, ser desclassificada ou inabilitada. 

S. DA CARTA PROPOSTA 
5.1- A Carta Proposla, sob pena de desclassificação, deverá ser elaborada em formulário especifico, 
conforme o Anexo 11 deste instrumento, e enviada exclusivamente por meio do sistema eletrônico, a empresa 
participante do certame não deve ser identificada (Art. 30, § 5° do Decreto 10.02412019), caracterizando o 
serviço proposto no campo discriminado, contemplando o LOTE cotado conforme a indicação do LOTE 
no sistema, devendo ser anexado o aqrquivo proposta referente ao LOTE em destaque no sistema, ou 
um mesmo arquivo contendo todos os LOTES, com todos os itens, em conformidade com o Teimo de 
Referência - Anexo 1 do Edital, a qual conterá: 
5.1.1- A modalidade e o número da licitação; 
5.1.2- Endereçamento ao(a) Pregoeiro(a) da Prefeitura de VIÇOSA DO CEARÁ; 
5.1.3- Prazo de execução dos serviços conforme os termos do edital; 
5.1.4- Prazo de validade da Carta Proposta não Inferior a 60 (sessenta) dias; 
5.1.5- Os itens cotados, nos quantitativos licitados, segundo a unidade de medida consignada no edital; 
5.1.5.1 - No campo apropriado do sistema eletrônico NÃO será necessário informar a marca, para os 
serviços; 
5.1.6- Os valores unitários e totais de cada item/LOTE cotado, bem como valor global do item/LOTE e da 
Carta Proposta por extenso; 
5.1.7- Declaração da licitante que, nos valores apresentados acima, estão inclusos todos os tributos, encargos 
trabalhistas, previdenciános, fiscais e comerciais, taxas, seguros, deslocamentos de pessoal, custos e demais 
despesas que possam incidir sobre o fornecimento licitado, inclusive a margem de lucro; 
5.1.8. O licitante declarará, em campo próprio do sistema, o cumprimento dos requisitos para a habilitação e 
a confonnidade de sua proposta com as exigências do edital. Sob pena do previsto no art. 26, § 5° do Decreto 
Federal ti0. 10.024/2019). 
5.1.9- Declaração sob as penalidades cabíveis, que é microempresa ou empresa de pequeno porte nos termos 
da legislação vigente, não possuindo nenhum dos impedimentos previstos no §4 do artigo 3° da Lei 
Complementar ti°  123,06. Caso se enquadre nessa condição. 
5.1.9.1- Verificar a condição da empresa caso ela seja ME/EPP e informar em campo próprio da platafonn 
BBMNET Licitações. 
5.2. O encaminhamento de Carta Proposta pressupõe o pleno conhecimento e atendimento às exigências de 
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habilitação previstas no Edital. O fornecedor será responsável por todas as transações que ftrni1tuadas 
em seu nome no sistema eletrônico, assumindo como firmes e verdadeiras suas Cartas Proposi/is e lances. 
5.2.1. A Carta Proposta escrita será elaborada em conformidade com o disposto no Anexo 11 - modelo de 
Carta Proposta, com as informações constantes no Termo de Referência— Anexo 1 do edital. / 

5.2.2. A licitante deverá encaminhar em anexo(s), no Sistema, sua CARTA PROPOSTA,  na forma do 
Anexo 11, através da opção FICHA TÉCNICA, em arquivos no formato Zipfile (zip). O nome do arquivo 
deverá iniciar com a palavra Anexo ex.: Anexo].zip, e o tamanho de cada arquivo não poderá exceder a 
500kb. 

5.2.3. DO PREENCHIMENTO DA PROPOSTA NO SISTEMA BBMNET  
5.2.3!. O licitante efetuará o preenchimento das propostas pelo critério de 'MENOR PREÇO/MENOR 
TAXA DE ADMINISTRAÇÃO", no site da Bolsa Brasileira de Mercadorias, 
http://www.bbmnetlicitacoes.com.br , podendo esta ser (positiva, zero ou negativa), conforme admitido pelo 
TCU, p. ex., Acórdão 55212008 - Plenário, desde que atendidas as especificações constantes deste Edital, 
respeitados os limites estabelecidos. Sendo que os valores a serem inseridos na sala de disputa estão 
exemplificados em NEGRITO na PLANILHA ABAIXO, correspondendo ao valor da taxa de 
administração ou do deconto. 

5.2.3.2. Em razão do site do BBMNET não aceitar números menores que O (zero), os valores absolutos 
maiores ou igual a 100 (cem) serão considerados como positivos, e, menores que 100 (cem) serão 
considerados como negativos (desconto), conforme cálculo e exemplo abaixo: 

* Taxa de Administração Positiva: 

Taxa de Administração Positiva = 100 + Porcentagem de Acréscimo, onde: 

i00= Taxa de Adm. 0% 

* Taxa de Administração Negativa: 

Taxa de Administração Negativa = 100 - Porcentagem de desconto, onde: 

100 = Taxa de Adm O % 

Para Taxa de Administração Lance no site da BBMNET 

5,00% 105,00 

3,50% 103,50 

1,00% 101,00 

0,47% 100,47 

0,00% 100,00 

- 0,94%  99,06 

1~~ 
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72% 

-2,00% 
/ 

98,00 

-3,48% 96,52 

-4,00% 96,00 

53 Os preços constantes da Carta Proposta do licitante deverão conter apenas duas casas decimais após a 
virgula, cabendo ao licitante proceder ao arredondamento ou desprezar os números após as duas casas 
decimais dos centavos, e deverão ser cotados em moeda corrente nacional. 
5.3.1- Os preços propostos deverão estar de acordo com o quantitativo do bem/serviço cotado. 
5.3.2- Nos preços já deverão estar incluídas as remunerações, os encargos sociais, tributários, trabalhistas, 
previdenciários, fiscais e comerciais, taxas, fretes, seguros, deslocamentos de pessoal, custos e demais 
despesas que possam ircidir sobre a contratação licitada, inclusive a margem de lucro, não cabendo nenhum 
outro ônus que não o valor estipulado na referida Carta Proposta. 
5.3.3- Os preços propostos serão de exclusiva responsabilidade do licitante, não lhe assistindo o direito de 
pleitear qualquer alteração dos mesmos, sob alegação de erro, omissão ou qualquer outro argumento não 
previsto em lei. 
5.3.4- Ocorrendo disciepância entre o preço unitário e total, prevalecerá aquele lançado no sistema e 
utilizado para classificação das Cartas Propostas, devendo o (a) Pregoeiro(a) proceder às correções 
necessárias. 
5.33- Os preços a serem cotados deverão levar em conta os preços estimados para a contratação, que serão 
considerados preços máximos para efeito de contratação. Não serão adjudicadas Cartas Propostas com valor 
superior aos preços máximos estimados para a contratação. 
5.3.6- Na análise das Cartas Propostas de preços o (a) Pregoeiro (a) observará o preço global por LOTE, 
expresso em reais. Assim, as Cartas Propostas deverão apresentar também o valor unitário e global de cada 
item do LOTE. 
5.4.1- A Carta Proposta deve contemplar o quantitativo do ITEM em sua totalidade conforme licitado. 
5.5- O prazo de validade da Carta Proposta não pode ser inferior a 60 (sessenta) dias consecutivos da sessão 
de abertura desta licitação (art 48, § 3° do Decreto Federal n°. 10.024/2019). Caso a licitante não informe em 
sua Carta Proposta o prazo de validade, será considerado aquele definido neste Edital. 
5.6- A apresentação da Carta Proposta de preços implica na ciência clara de todos os termos do edital e seus 
anexos, em especial quanto à especificação dos serviços e as condições de participação, competição, 
julgamento e formalização da Contrato, bem como a aceitação e sujeição integral às suas disposições e à 
legislação aplicável. 
5.7- Somente serão ace:tas Cartas Propostas elaboradas e enviadas através do sistema, inclusive quanto aos 
seus anexos, não sendo admitido o recebimento pelo(a) Pregoeiro(a) de qualquer outro documento, nem 
permitido ao licitante fazer qualquer adendo aos entregues ao(a) Pregoeiro(a) por meio do sistema. 
5.8- A pregoeira poderá solicitar o envio de documentos que contenham as características do material 
ofertado, minudenciando o modelo, tipo, procedência, garantia ou validade, além de outras informações 
pertinentes, a exemplo de catálogos, folhetos, prospectos, etc. (exigência comum para todos os ITEMs) 
5.9- Será desclassificada a Carta Proposta apresentada em desconformidade com estes itens. 
5.10- Serão desclassificadas ainda as propostas: 
a)Que não atenderem as especificações deste Edital; 
b) Que apresentarem preços/taxa de administração unitários irrisórios, de valor zero, ou preços inexeqüíveis 
(na forma do Art. 48 da Lei de Licitações). 
c) Não será considerada qualquer oferta de vantagem não prevista neste edital, nem preço ou vantagem 
baseada nas ofertas dos demais licitantes; 
d) Na proposta prevalecrá, em caso de discordância entre os valores numéricos e por extenso, estes últimos. 
e) Não será considerada qualquer oferta de vantagem não prevista neste edital, nem preço ou vantagem 
baseada nas ofertas dos demais licitantes; 
1) Os erros de soma e/ou multiplicação, bem como o valor total proposto, eventualmente, configurado nas 
Propostas de Preços das proponentes, serão devidamente corrigidos, não se constituindo, de forma alguma, 	/ 
como motivo para desclassificação da proposta. 
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5.11- A Carta Proposta final consolidada deverá ser apresentada em língua portugisa 
identificação da licitante, sem emendas ou rasuras, datada, devidamente rubricada em toas as folhas 
e assinada pelo representante legal da empresa, contendo os seguintes dados: / 
a) Dados bancários da licitante: Banco, Agência e Conta-Corrente. Obrigatório somente p  a licitante 
vencedora da licitação. Neste caso, os dados bancários poderão ser apresentados após o uIgamento da 
licitação; 
b) Nome do proponente, endereço, telefone, identificação (nome pessoa fisica ou jurídica), aposição do 
carimbo (substituível pelo papel timbrado) com o n° do CNPJ ou CPI`; 
c) Relação dos dados da pessoa indicada para assinatura do Contrato, constando o nome, CPF, RG, 
nacionalidade, naturalidade, estado civil, profissão, endereço completo, incluindo Cidade e UF, cargo e 
função na empresa, bem como cópia do documento que dá poderes para assinar contratos em nome da 
empresa. Obrigatório para a licitante vencedora da licitação. Neste caso, os dados poderão ser apresentados 
após o julgamento da licitação. 
5.13- A Carta Proposla final consolidada deverá conter todos os requisitos tratados no subitem 5. 1, inclusive 
retratar os preços unitários e totais, de cada ITEM do LOTE ao novo valor proposto, contemplando todos os 
itens/lotes, atualizados em consonância com o preço obtido após a fase de lance/negociação. 

6. DOS DOCUMENTOS DE HABILITAÇÃO  
6.1- Os INTERESSADOS, na forma dos artigos 34 a 37 da Lei Federal n.°8.666193, alterada e consolidada 
c/c art. 40 do Decreto Federal n t'. 10.024/2019, habilitar-se-ão à presente licitação mediante a apresentação 
dos documentos abaixo relacionados (sub itens 6.3 a 6.7), os quais serão analisados pelo(a) Pregoeiro(a) 
quanto a sua autenticidade e o seu prazo de validade. 
6.2. - Os licitantes encaminharão, exclusivamente por meio do sistema, concomitantemente com os 
documentos de habilitação exigidos no edital, proposta com a descrição do objeto ofertado e o preço, até a 
data e o horário estabelecidos para abertura da sessão pública, quando será encerrada tal possibilidade (Art. 
26 § 1" da Lei 10.024/2019), por meio eletrônico (upload), nos formatos (extensões) "pdf', "doc", 
"

4xls","png" ou "jpg", observado o limite de 6 Mb para cada arquivo, conforme regras de aceitação 
estabelecidas pela plataforma www.bbnmetlicitacoes.com.br . 
6.2.1. Os licitantes poderão retirar ou substituir a proposta e os documentos de habilitação 
anteriormente inseridos no sistema, até a abertura da sessão pública. (Art. 26 § 60 da Lei 10.024/2019) 
6.2.1.1. Havendo a necessidade de envio de documentos de habilitação complementares, necessários à 
confirmação daqueles exigidos neste Edital e já apresentados, o licitante será convocado a encaminhá-
los, em formato digital, via email, no prazo de 02 (duas) horas, ou conforme o caso, encaminhá-los à 
sede da Comissão de Pregão no prazo máximo de até 03 (dias) úteis, sob pena de inabilitação. 
6.2.2. Os documentos apresentados deverão ser obrigatoriamente, da mesma sede, ou seja, se da matriz, 
todos da matriz, se de alguma filial, todos da mesma filial, com exceção dos documentos que são válidos 
para matriz e todas as filiais. Caso a Empresa seja vencedora, o Contrato será celebrado com a sede que 
apresentou a documentação. 

6.3- RELATIVA A H ABILITACAO JURIDICA:  
6.31. NO CASO DE EMPRESÁRIO INDIVIDUAL: inscrição no Registro Público de Empresas 
Mercantis, a cargo da Junta Comercial da respectiva sede. 
6.3.2. EM SE TRATANDO DE MICROEMPREENDEDOR INDIVIDUAL - MEl: Certificado da 
Condição de Microempreendedor Individual - CCMEI, cuja aceitação ficará condicionada à verificação da 
autenticidade no sítio ww .portaldoempreendedor.gov.br; 
6.3.3. NO CASO DE SOCIEDADE EMPRESÁRIA OU EMPRESA INDIVIDUAL DE 
RESPONSABILIDADE LIMITADA - EIRELI: ato constitutivo, estatuto ou contrato social em vigor, 
devidamente registrado na Junta Comercial da respectiva sede, acompanhado de documento comprobatório 
de seus administradores; 
6.3.4 NO CASO DE SOCIEDADE SIMPLES: ato constitutivo devidamente inscrito no Registro Civil das 
Pessoas Jurídicas do local de sua sede, acompanhada de prova da indicação dos seus administradores; 
6.3.5. NO CASO DE EMPRESA OU SOCIEDADE ESTRANGEIRA EM FUNCIONAMENTO NO 
PAÍS: decreto de autorização expedido pelo órgão competente; 
OBS: Os documentos acima deverão estar acompanhados de todas as alterações ou da 
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6.3.6. CÓPIA DOCUMENTO OFICIAL COM FOTO E CPF do Titular, no caso de firma i 
(s) sócio (s), sócio administrador ou publicação na imprensa oficial dos mesmos, quando 
sociedade; 

6.4- RELATIVA À REGULARIDADE FISCAL E TRABALHISTA: 

ap 

se tratar de 

6.4.1. Prova de inscrição no Cadastro Nacional de Pessoas Jurídicas (CNPJ); 
6.4.2. Prova de inscrição no cadastro de contribuintes estadual ou municipal, se houver, relativo ao domicílio 
ou sede do licitante, pertinente ao seu ramo de atividade e compatível com o objeto contratual; 
6.4.3. Prova de regularidade para com a Fazenda Federal, Estadual e Municipal do domicilio ou sede do 
licitante. 
6.4.3.1. A comprovação de REGULARIDADE para com a Fazenda Federal deverá ser feita através da 
Certidão de regularidade de Débitos relativos a Créditos Tributários Federais e à Dívida Ativa da União 
(CND), emitidas pela Receita Federal do Brasil na forma da Portaria Conjunta RFB/PGFN n° 1.751, de 2 de 
outubro de 2014; 
6.4.3.2. A comprovação de REGULARIDADE para com a Fazenda Estadual deverá ser feita através de 
Certidão Consolidada Negativa de Débitos inscritos na Dívida Ativa Estadual; 
6.4.3.3. A comprovação de REGULARIDADE para com a Fazenda Municipal deverá ser feita através de 
Certidão Consolidada Negativa de Débitos inscritos na Dívida Ativa Municipal. 
6.4.4. Prova de situação regular perante o Fundo de Garantia por Tempo de Serviço - FGTS, através de 
Certificado de Regularidade - CRI`; 
6.4.5. Conforme a Emenda Constitucional n°106/2020, fica suspensa a aplicação o disposto no § 3° do art. 
195 da Constituição Federal, ficando então suspensa a exigência de comprovação de regularidade com a 
Seguridade Social; 
6.4.6. Prova de inexistência de débitos inadimplidos perante a Justiça do Trabalho, mediante a apresentação 
de certidão negativa, nos termos do Título Vil-A da Consolidação das Leis do Trabalho, aprovada pelo 
Decreto-Lei no 5.452, de 10  de maio de 1943." (NR), conforme Lei 12.440/2011 de 07 de julho de 2011. 

6.4.7. As microempreas e empresas de pequeno porte deverão apresentar toda a documentação exigida 
para efeito de comprovação de regularidade fiscal e trabalhista, mesmo que esta apresente alguma 
restrição; 
6.4.8. Havendo alguma restrição na comprovação da regularidade fiscal e trabalhista, será assegurado o 
prazo de 05 (cinco) dias úteis, cujo termo inicial corresponderá ao momento em que o proponente fõr 
declarado o vencedor do certame, prorrogáveis por igual período, a critério da Comissão de Pregões, para 
a regularização da documentação e emissão de eventuais certidões negativas ou positivas com efèito de 
certidão negativa, conforme os diia,nes da Lei Complementar 123/2006 alterada pela Lei Complementar 
147.'2014 
6.4.9. Á não-regularização da documentação, no prazo estabelecido, implicará decadência do direito à 
contratação, sem prejuízo das sanções previstas no art. 81, da Lei no 8.66693, sendo fàculiado a 
convocação dos licitantes remanescentes, na ordem de classificação, para a assinatura do contraio, ou a 
revogação da licitação, ou ITENS conjõrme o caso. 

[LAVAÀ QUALIFICAÇÃO ECONÔMICO-FINANCEIRM 
6.5.!. Balanço patrimonial e demonstrações contábeis do último exercício fiscal ou social, já exigíveis e 
apresentados na forma da lei, devidamente registrado na junta comercial da sede da licitante, que 
comprovem a boa situação financeira da empresa, com vistas aos compromissos que terá de assumir caso lhe 
seja adjudicado o objeto licitado, comprovado através do cálculo dos índices contábeis, devidamente 
assinado pelo contador responsável, sendo vedada sua substituição por balancetes ou balanços provisórios, 
podendo ser atualizados por índices oficiais quando encelTados há mais de 03 (três) meses da data de 
apresentação da proposta. 

6.5.2. Serão considerados como na forma da Lei, o Balanço Patrimonial e Demonstrações Contábeis assim 
apresentados: 
a) Sociedades empresariais em geral: registrados ou autenticados na Junta Comercial da sede ou domicílio 
da Licitante. 
b) Sociedades empresárias, especificamente no caso de sociedades anônimas regidas pela Lei n°. 6. 4O4/76\ 
registrados ou autenticados na Junta Comercial da sede ou domicílio da licitante; ou publicados na imprensa 
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oficial da União, ou do Estado, ou do Distrito Federal conforme o lugar em que esteja situad4a se de I 
companhia, ou, ainda, em jornal de grande circulação editado na localidade em que esta a sede da 
companhia; / c) Sociedades simples: registrados no Registro Civil das Pessoas jurídicas do local de suI sede; caso a 
sociedade simples acbte um dos tipos de sociedade empresária, deverá sujeitar-se às normas xadas para as 
sociedades empresárias, inclusive quanto ao registro na Junta Comercial. 
d) As empresas constituídas no último exercício: deverão apresentar demonstrativo do Balanço de 
Abertura, devidamente registrados ou autenticados na Junta Comercial do domicílio da Licitante, 
acompanhado dos termos de abertura e de encerramento do Livro Diário - estes termos devidamente 
registrados ou protocolados na Junta Comercial assinado pelo sócio-gerente ou diretor e pelo contador ou 
outro profissional equivalente, devidamente registrado no Conselho Regional de Contabilidade. 

6.53. Entende-se que a expressão "na forma da lei" constante no item 6.5.1, no mínimo Balanço 
Patrimonial, DRE - Demonstração do Resultado do Exercício, DLPA - Demonstração de Lucros e Perdas 
acumulados, devidamente registrados na junta comercial da sede da licitante. Termos de abertura e de 
encerramento, devidamente registrado ou protocolados na junta comercial da sede da licitante. 

6.5.4. As cópias deverão ser originárias do Livro Diário devidamente formalizado e registrado. 

6.5.5. A empresa optante pelo Sistema Público de Escrituração Digital - SPED poderá apresentá-lo na forma 
da lei. 
6.5.5.1. Entende-se que a expressão "na forma da lei" constante no item 6.5.5 engloba, no mínimo: 
a) Balanço Patrimonia; 
b) DRE - Demonstração do Resultado do Exercício; 
c) DLPA - Demonstração de Lucros e Perdas acumulados; 
d) Termos de abertura e de encerramento do Livro Diário; 
e) Recibo de entrega (te escrituração contábil digital; (Para efeito o que determina o Art. 2° do Decreto N° 
9.555, de 6 de novembro de 2018); 

OBS: A autenticação Ôe livros contábeis das pessoas jurídicas não sujeitas ao Registro do Comércio, poderá 
ser feita pelo Sistema Público de Escrituração Digital - Sped, instituído pelo Decreto n° 6.022, de 22 de 
janeiro de 2007, por meio da apresentação de escrituração contábil digital, na forma estabelecida pela 
Secretaria da Receita ederal do Brasil do Ministério da Fazenda. (Art. l' do Decreto N°  9.555, de 6 de 
novembro de 2018) 

. 	 6.5. 6. As cópias deverão ser originárias do Livro Diário constante do SPED. 
6.5.7. A Escrituração Digital deverá estar de acordo com as Instruções Normativas (RFB n° 142012013 e 
RFB no i 594) que tratam do Sistema Público de Escrituração Digital - SPED. Para maiores informações, 

verificar o site www.receita.gov.br, no link SPED. Ficando a exigência de apresentação do Balanço 
Patrimonial do último exercício social, a ser apresentado no prazo que determina o art. 5° das Instruções 
Normativas da RFB, bem como o que determina a Jurisprudência no Acórdão TCU no 2.669/2013 de 
relatoria do Ministro Valmir Campelo. 

6.5.8. Com base nos dados extraídos do balanço será avaliada a capacidade financeira da empresa, que 
deverão apresentar o calculo dos índices financeiros, sendo qualificadas apenas as que forem consideradas 
solventes. Para isso serão utilizadas as seguintes definições e formulações: a boa situação financeira, será 

baseada na obtenção de índices de Liquidez Geral (LG), maior que um (>1), Solvência Geral (SG), maior 
que um (>1) e Liquidez Corrente (LC), maior que um (>1), cumulativamente, resultantes da aplicação das 
fórmulas: 

LG = Ativo Circulante + Realizável a Longo Prazo 
Passivo Circulante + Exigível a Longo Prazo 

LC = 	Ativo Circulante 
Passivo Circulante 
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SG= 	 Ativo Total 
Passivo Circulante + Exigível a Longo Prazo 

6.5.10. JUSTIFICAT I VA DA EXIGÊNCIA DOS ÍNDICES CONTÁVEIS: 	 / 
a) Realizada pesquisa na legislação específica e em órgãos que promovem procedmien%6s licítatórios, 
constatou-se a utilização dos índices contábeis acima, conclusivamente, os mais adotados tio segmento de 
licitações; 
b) Portanto, o atendimento aos índices estabelecidos no Edital, demonstrará uma situação EQUILIBRADA 
da licitante. Caso contrário, o desatendimento dos índices, revelará uma situação DEFICITARIA da empresa, 
colocando em risco a execução do contrato. 
c) Ante o exposto, a exigência do Edital nada mais fez que traduzir em critérios objetivos o disposto no art. 
37, XXI, da Constituição Federal, uma vez que a contratação de empresas em situação EQUILIBRADA é o 
minimo que o MUNICIPIO DE VIÇOSA DO CEARA deve cercar-se para assegurar o integral cumprimento 
do contrato. Ademais, os índices escolhidos foram democráticos, na medida em que estabelecem um 
"mínimo" de segurança na contratação. 
6.5.11. 6.5.11. Certidão negativa de falência, recuperação judicial ou extrajudicial, expedida pelo 
distribuidor da sede da pessoa jurídica, ou de execução patrimonial, expedida no domicílio da pessoa física 
(artigo 31 da Lei 0  8.66193) em data não superior a 30 (trinta) dias. 
a) No caso de certidão positiva de recuperação judicial ou extrajudicial, o licitante deverá apresentar a 
comprovação de que Ci respectivo plano de recuperação foi acolhido judicialmente, na forma do art. 58, da 
Lei n.° 11.101, de 09 de fevereiro de 2005, sob pena de inabilitação, devendo, ainda, comprovar todos os 
demais requisitos de habilitação. 
6.5.13. Ficam dispenscido da apresentação da exigência prevista no item 6.4.4 e 65.1 a 65.8 deste tópico a 
figura do Microeinpreendedor individual (MEl), devendo comprovar e apresentaras demais exigências. 

6.6- QUALIFICAÇÃO TÉCNICA 
6.6.1 - Apresentação de no mínimo 01 (um) Atestado de Capacidade Técnica de fornecimento executados, 
obrigatoriamente pertinente, equivalentes ou superiores e compatíveis com o objeto desta licitação, expedida 
por entidade pública ou privada, usuária do fornecimento  em questão, comprovando a plena satisfação de sua 
execução. Somente serão considerados válidos os atestados com timbre da entidade expedidora e com 
identificação do nome completo do emitente. O atestado deverá ser datado e assinado por pessoa física 
identificada pelo nome e cargo exercido na entidade, estando às informações sujeitas à conferência pelo(a) 
Pregoeiro(a) ou quem este indicar. 

1 6.7- DEMAIS EXIGÊNCIAS 
'....-' 	 6.7.1 - Declaração da Licitante em papel timbrado e assinado pelo representante legal, informando que 

cumpre a proibição prevista no art. 70  da CF - ou seja, de que não utiliza trabalho de menor de dezoito 
anos em atividades noturnas, perigosas ou insalubres, e de trabalho de menor de quatorze anos, salvo na 
condição de aprendiz. Em papel da própria empresa, contendo o carimbo ou impresso identificador do 
CNPJIMF da firma pro ponente, assinadas por pessoa legalmente habilitada e que seja possível. Identificar 
quem assinou. 
6.7.2 - Declaração da Licitante em papel timbrado e assinado pelo representante legal, declarando, sob as 
penas da Lei, de que conhece e Aceita o teor completo do Edital, ressalvando-se o direito recursal, bem 
como de que recebeu todos os documentos e informações necessárias para o cumprimento integral das 
obrigações objeto da lictação. Em papel da própria empresa, contendo o carimbo ou impresso identificador 
do CNPJ/MF da firma poponente, assinadas por pessoa legalmente habilitada e que seja possível. Identificar 
quem assinou. 
6.7.3 - Declaração da Licitante em papel timbrado e assinado pelo representante legal, declarando para os 
devidos fins, sob as pen:ilidades cabíveis, de não haver Fatos impeditivos quanto a nossa participação em 
licitações ou contratações com a Administração Pública Federal, Estadual e Municipal. Em papel da própria 
empresa, contendo o carimbo ou impresso identificador do CNPJ/MF da firma proponente, assinadas por 
pessoa legalmente habilitada e que seja possível. Identificar quem assinou. 

6.7.4 - Será Inabilitado o licitante que não atender as exigências deste edital referentes à fase de habilitação, 
bem como apresentar, os documentos defeituosos em seus conteúdos e formas. 
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6.7.5 - Os documentos expedidos pela Internei poderão ser apresentados em forma or 	
Gp 

repro2ráfica sem autenticação. Entretanto, estarão sujeitos à verificação de sua autenticid e através de 
consulta realizada pela Pregoeira. 
6.7.6 - Se o licitante lbr a MATRIZ, todos os documentos deverão estar em nome da matriz, s for a FILIAL, 
todos os documentos deverão estar em nome da filial, exceto aqueles documentos que, pela p 'pria natureza, 
comprovadamente, forem emitidos somente em nome da matriz; 
6.7.7 - Caso o licitante pretenda que uma de suas filiais/matriz que não o participante desta U itação, execute 
o futuro contrato, de%erá apresentar toda documentação de ambos os estabelecimentos. 

7. DA SESSÃO PÚBLICA DO PREGÃO: 
7.1 O Pregão será do tipo Eletrônico o qual será realizado em sessão pública por meio da INTERNET, 
mediante condições de segurança - criptografia e autenticação - em todas as suas fases através do Sistema de 
Pregão Eletrônico (licitações) da Bolsa Brasileira de Mercadorias -BBM. 
7.1.1- O Sistema de pregão eletrônico da Bolsa Brasileira de Mercadorias-BBM é certificado digitalmente 
por autoridade certificadora no âmbito da Infra- estrutura de Chaves Públicas Brasileiras -ICP Brasil. 
7.1.2- Os trabalhos serão conduzidos por servidor da Prefeitura de VIÇOSA DO CEARA/CE, designado 
como(a) Pregoeiro(a), mediante a inserção e monitoramento de dados gerados ou transferidos para o 
aplicativo "Licitações públicas" constante da página eletrônica da Bolsa Brasileira de Mercadorias - BBM 
(b!»:/Iwww.bbmnetlicitacoes.com.hr ). 
7.1.3- O licitante poderá enviar as informações da Carta Proposta comercial e participar das disputas 
através do sistema eletrônico através do seu representante devidamente credenciado através do termo 
de adesão. 
7.2- A participação no Pregão Eletrônico dar-se-á por meio da digitação da senha pessoal e 
intransferível do licitante ou do representante credenciado e subsequente encaminhamento da Carta 
Proposta inicial de preços e seus anexos, exclusivamente por meio do sistema eletrônico observado as 
condições e limites de data e horário estabelecidos. 

7.3- ABERTURA DAS CARTAS PROPOSTAS: A partir do horário previsto no edital, terá início à sessão 
pública do Pregão Eletrônico, com a divulgação das propostas de preços recebidas pelo sítio já indicado, 
passando o Pregoeiro a avaliar a aceitabilidade das propostas. 

7.3.1 - Aberta a etapa competitiva, os representantes dos licitantes deverão estar conectados ao sistema para 
participar da sessão de lances. A cada lance ofertado o participante será imediatamente informado de seu 
recebimento e respect:vo horário de registro e valor. 
7.3.2 - Para efeito da disputa de preços, as propostas encaminhadas eletronicamente pelos licitantes serão 
consideradas lances. 
7.3.3 - Cada licitante poderá encaminhar lance com valor superior ao MENOR PREÇO/MENOR TAXA DE 
ADMINISTRAÇAO registrado, desde que seja inferior ao seu último lance e diferente de qualquer outro 
valor ofertado para o lote. 
7.4 - Com o intuito de conferir celeridade à condução do processo licitatório, é permitido ao pregoeiro a 
abertura e gerenciamento simultâneo da disputa de vários lotes/itens da mesma licitação. 
7.4.1 - Em regra, a disputa simultânea de lotes/itens obedecerá à ordem sequencial dos mesmos. Entretanto, 
o pregoeiro poderá efetuar a abertura da disputa de lotes selecionados fora da ordem sequencial. 

7.5- CLASSIFICAÇÃO INICIAL: Abertas as Cartas Propostas o(a) Pregoeiro(a) verificará a conformidade 
das Cartas Propostas apresentadas, desclassificando aquelas que não estiverem em conformidade com os 
requisitos estabelecidos neste Edital. 
7.5.1- A desclassificação de qualquer Carta Proposta será sempre fundamentada e registrada no sistema, para 
acompanhamento, em tempo real, de todos os PROPONENTES. 
7.52- O sistema fará, automaticamente, a ordenação das Cartas Propostas classificadas pelo(a) Pregoeiro(a), 
em ordem decrescente de valor, e somente estas estarão aptas a participar da fase de lances. 

7.6. MODO DE DISPUTA ABERTO (art. 32 do Decreto Federal n°. 10.02412019): O tempo 
da etapa de lances será de 10 (dez) minutos e será encenada por prorrogação automática O 	/ 
sistema informará "Dou-lhe uma" quando faltar 02m00s (dois minutos para o termino da ,  tapa\ Ç'j-" 
de lances (sessão pública), "Dou-lhe duas" quando faltar OlmOOs (um minuto) e "Dou-lhe três \( 
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- Fechado" quando chegar no tempo programado para o encerramento. Na hipóte d1ier 
um lance de preço menor que o menor lance de preço registrado no sistema,/nos últimos 
02m00s do período de duração da sessão pública, o sistema prorrogará autonfaticamente o 
tempo de fechamento em mais 02m00s a partir do momento do registro do/último lance, 
r einiciando a contagem para o fechamento, a partir do "Dou-lhe uma" e, assim, stessivamente. 

7.6.1 O pregoeiro tem a ação de iniciar a fase de lances, depois todo processo é automático, conforme 
explanado acima. 
7.6.2 Iniciada a fase de fechamento de lances, os licitantes são avisados via chat na sala de negociação, a 
linha do lote/item também indica essa fase (na coluna Situação) e, no caso de uma Prorrogação Automática, 
o icone de "Dou-lhe uma", "Dou-lhe duas", é exibido; 

7.6.3. O intervalo mínimo de diferença de valor entre os lances, que incidirá tanto em relação 
aos lances intermediários quanto em relação à proposta que cobrir a melhor oferta deverá ser 
00,01 (zero virgula zero um). (Art. 31, parágrafo único do Decreto Federal n°. 10.024/20 19); 

7.5. Encerrada a fase competitiva sem que haja a prorrogação automática pelo sistema, poderá o pregoeiro, 
assessorado pela equipe de apoio, justificadamente, admitir o reinício da sessão pública de lances, em prol da 
consecução do melhor preço. 
7.6. Assim que a etapa de lances for finalizada e o sistema detectar um empate, conforme estabelece os 
artigos 44 e 45 da LC 123/2006 a ferramenta inicia a aplicação automática do desempate em favor 
ME/EPP/MEI, conforme procedimento detalhado a seguir: 

7.7.— DO TRATAMENTO DIFERENCIADO ÀS MICROEMPRESAS, EMPRESAS DE PEQUENO 
PORTE E COOPERATIVAS: 
7.7.1 - O tratamento diferenciado conferido às empresas de pequeno porte, às microempresas e às 
cooperativas de que tratam a Lei Complementar 123, de 14 de dezembro de 2006 e a Lei 11.488, de 15 de 
junho de 2007, deverá seguir o procedimento descrito a seguir: 
7.7.2 - Os licitantes deverão indicar no sistema eletrônico de licitações, antes do encaminhamento da 
proposta eletrônica de preços, a sua condição de microempresa, empresa de pequeno porte ou cooperativa. 
7.7.3 - O licitante que não informar sua condição antes do envio das propostas perderá o direito ao 
tratamento diferenciado. 
7.7.4 - Ao final da sessão pública de disputa de lances, o sistema eletrônico detectará automaticamente as 
situações de empate a que se referem os §§ 1 0  e 20  do art. 44 da Lei Complementar 123/2006, de 14 de 
dezembro de 2006. 
7.7.5 - Considera-se empate aquelas situações em que as propostas apresentadas pelas microempresas, 
empresas de pequeno porte e cooperativas sejam iguais ou até 5% (cinco por cento) superiores à proposta 
mais bem classificada, quando esta for proposta de licitante não enquadrado como microempresa, empresa 
de pequeno porte ou cooperativa. 
7.7.6 - Não ocorre empate quando a detentora da proposta mais bem classificada possuir a condição de 
microempresa, empresi de pequeno porte ou cooperativa. Nesse caso, o pregoeiro convocará a arrematante a 
apresentar os documentos de habilitação, na forma dos itens 6.3 ao 6.7 e 6 deste edital. 
7.7.7 - Caso ocorra a ituação de empate descrita no item 7.75, o pregoeiro convocará o representante da 
empresa de pequeno porte, da microempresa ou da cooperativa mais bem classificada, imediatamente e por 
meio do sistema eletrônico, a ofertar lance inferior ao menor lance registrado para o lote no prazo de 05 
(cinco) minutos. 
7.7.8 - Caso a licitante convocada não apresente lance inferior ao menor valor registrado no prazo acima 
indicado, as demais microempresas, empresas de pequeno porte ou cooperativas que porventura possuam 
lances ou propostas na situação do item 7.7.5 deverão ser convocadas, na ordem de classificação, a ofertar 
lances inferiores à menor proposta. 
7.7.9 - A microemnpresa, empresa de pequeno porte ou cooperativa que primeiro apresentar lance inferior ao 
menor lance ofertado na sessão de disputa será considerada arrematante pelo pregoeiro, que encerrará a 
disputa do lote na sala virtual, e que deverá apresentar a documentação de habilitação e da proposta de 
preços. 
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7.7. 10 - O não oferecimento de lances no prazo especifico destinado a cada licitante produz a picl 
direito de apresentá-los. Os lances apresentados em momento inadequado, antes do iníci do prazo 
específico ou após o seu término serão considerados inválidos. 	 / 
7.7.11— Caso a proposta inicialmente mais bem classificada, de licitante não enquq(Irado como 
microempresa, empresa de pequeno porte ou cooperativa, seja desclassificada pelo egoeiro, por 
desatendimento ao edital, essa proposta não é mais considerada como parâmetro para o efeitj do empate de 
que trata esta cláusula. 
7.7.12— Para o efeito do empate, no caso da desclassificação de que trata o item anterior, a melhor proposta 
passa a ser a da proxima licitante não enquadrada como microempresa, empresa de pequeno porte ou 
cooperativa, observado o previsto no item 7.7.6. 
7.7.13 - No caso de o sistema eletrônico não convocar automaticamente a microempresa, empresa de 
pequeno porte ou cooperativa, o pregoeiro o fará através do "chat de mensagens". 
7.7.14 - A partir da convocação de que trata o item 7.7.13, a mieroempresa, empresa de pequeno porte ou 
cooperativa, terá 48 (quarenta e oito) horas para oferecer proposta inferior à então mais bem classificada, 
através do '4chat de mensagens", sob pena de preclusão de seu direito. 
7,7, 15 - Caso a microempresa, empresa de pequeno porte ou cooperativa exercite o seu direito de apresentar 
proposta inferior a niais bem classificada, terá, a partir da apresentação desta no "chat de mensagens", 
conforme estabelece o item 7.7.14 deste edital para encaminhar a documentação de habilitação e proposta de 
preços, 
7.7.16 - O julgamento da habilitação das microempresas, empresas de pequeno porte e cooperativas 
obedecerá aos critérios gerais definidos neste edital, observadas as particularidades de cada pessoa jundica. 
7.7.17 - Havendo alguma restrição na comprovação da regularidade fiscal, será assegurado às 
microempresas, empresas de pequeno porte e cooperativas um prazo adicional de 05 (cinco) dias úteis para a 
regularização da documentação, contados a partir da notificação da irregularidade pelo pregoeiro. O prazo de 
OS (cinco) dias úteis poderá ser prorrogado por igual período se houver manifestação expressa do interessado 
antes do término do prazo inicial. 
7.7.17.1 - A não regularização da documentação no prazo previsto acima implicará na decadência do direito 
à contratação, sem prejuízo das sanções previstas no art. 81 da Lei 8.666/93, sendo facultado à 
Administração convocar os licitantes remanescentes, na ordem de classificação, para contratação, ou revogar 
a licitação. 
7.8- O sistema informará a Carta Proposta de menor valor imediatamente após o encerramento da etapa de 
lances ou, quando for o caso, após negociação e decisão pelo(a) Pregoeiro(a) acerca da aceitação do lance de 
menor valor; 
7.9- Declarada encerrada a etapa competitiva, com ou sem lances, e realizada a classificação final das Cartas 
Propostas, o (a) Pregoeiro (a) examinará a aceitabilidade do primeiro classificado, especialmente quanto à 
conformidade entre a Carta Proposta/oferta de MENOR PREÇO/MENOR TAXA DE ADMINISTRAÇÃO e 
o valor estimado para a contratação constante da planilha anexa ao Termo de Referencia e a sua 
conformidade, decidindo motivadamente a respeito. 
7.10- Tratando-se de preço inexequível o(a) Pregoeiro(a) poderá determinar ao licitante que comprove a 
exequibilidade de sua Carta Proposta, em prazo a ser fixado, sob pena de desclassificação. 

7.10.1. DA ACEITACÃO DA PROPOSTA CLASSIFICADA EM PRIMEIRO LUGAR: 
a) Considera-se inexequível a proposta que apresente preços global ou unitários simbólicos, irrisórios ou de 
valor zero, incompatíveis com os preços dos insumos e salários de mercado, acrescidos dos respectivos 
encargos, ainda que o ato convocatório da licitação não tenha estabelecido limites mínimos, exceto quando 
se referirem a materiais e instalações de propriedade do próprio licitante, para os quais ele renuncie a parcela 
ou à totalidade da remuneração. 
b) Caso necessário, lacultativamente o(a) Pregoeiro(a) abrirá prazo de 30min (trinta minutos) para que o 
detentor de melhor lance envie ao e-mail informado prova de exequibilidade, devendo demonstrar: 
b. 1) Planilha com os c.istos do serviço de cada item do lote; 
b.2) Planilha com custo com a logística de execução no município, evidenciando a mão de obra empregada 
bem como os encargos aplicados no pessoal envolvido com a execução. 
c) Não sendo demonstrada a exequibilidade nestes termos, o(a) Pregoeiro(a) desclassificará a proposta, 	/ 
convocando os licítantes remanescentes na ordem de classificação até a apuração de proposta ou lance AV 
vencedor que atenda o requisito de exequibilidade. 
d) Se a proposta ou o lance de MENOR PREÇO/MENOR TAXA DE ADMINISTRAÇÃO não for aceitável, 
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ou se a licitante desatender às exigências habilitatónas, o(a) Pregoeiro(a) examinará a proposta oWo'ln.— 
subsequente, verificando a sua aceitabilidade e as condições de habilitação, na ordem de classil7cação, e 
assim sucessivament, até a apuração de uma proposta ou lance que satisfaça às condições e dgências 
constantes no Edital e seus anexos. 	 / 
e) Ocorrendo a situação referida neste subitem, o(a) Pregoeiro(a) poderá negociar com a licitan/e para que 
seja obtida melhor prposta 	

( 
1) Havendo necessidade, o(a) Pregoeiro(a) suspenderá a sessão, informando nova data e horário para a sua 
continuidade. 
g) Sempre que a proposta não for aceita, e antes de o(a) Pregoeiro(a) passar à subsequente, haverá opção, 
pelo sistema, da eventual ocorrência do empate ficto, previsto nos artigos 44 e 45 da LC n. 123, de 2006, 
seguindo-se a disciplina antes estabelecida, se for o caso. 
7.11- O lance ofertado depois de proferido será irretratável, não podendo haver desistência, sujeitando-se o 
licitante desistente às penalidades constantes deste edital. 
7.12- Os licitantes que apresentarem preços excessivos ou manifestamente inexequíveis serão considerados 
desclassificados, não se admitindo complementação posterior. 
7.13- Considerar-se-io preços manifestamente inexequíveis aqueles que forem simbólicos, irrisórios, de 
valor zero ou incompatíveis com os preços de mercado, acrescidos dos respectivos encargos. 
7.14- Não serão adjudicadas Cartas Propostas com preços superiores aos valores estimados para a 
contratação constante da planilha anexa ao Termo de Referencia. 
7.15- Serão considerados compatíveis com os de mercado os preços registrados que forem iguais ou 
inferiores à média daqueles apurados pela(s) Unidade(s) Gestora(s) interessada(s), responsável pela 
elaboração e emissão da referida planilha. 
7.16- Na hipótese de, desclassificação do licitante que tiver apresentado a oferta com menor valor, o(a) 
Pregoeiro(a) deverá negociar diretamente com o classificado subsequente para que seja obtida melhor oferta 
que a sua Carta Proposta anteriormente oferecida a fim de conseguir MENOR PREÇO/MENOR TAXA DE 
ADMINISTRAÇÃO, caso não comprovada a compatibilidade do licitante anteriormente classificado. 

7.17. JULGAMENTO DAS PROPOSTAS: 
7.17.1 - O Pregoeiro efetuará o julgamento das propostas pelo critério de "MENOR PREÇO/MENOR 
TAXA DE ADMINISTRAÇÃO", podendo esta ser positiva, zero ou negativa), conforme admitido pelo 
TCU, p. ex., Acórdão 55212008 - Plenário, desde que atendidas as especificações constantes deste pregão, 
respeitados os limites estabelecidos, podendo ainda encaminhar, pelo sistema eletrônico, contraproposta 
diretamente ao licitar te que tenha apresentado o lance de menor valor por item/lote, para que seja obtido 
preço melhor, bem assim decidir sobre sua aceitação, observados os prazos para fornecimento, as 
especificações técnicas, parâmetros mínimos de desempenho e de qualidade e demais condições definidas 
neste edital. 
7.17.2 - Após o encerramento da sessão de disputa e estando o valor da melhor proposta acima do valor de 
referência, o Pregoeiro negociará a redução do preço com o seu detentor. 
7.17.3 - Encerrada a etapa de lances da sessão pública e ordenadas as ofertas, o pregoeiro comprovará a 
regularidade de situação do autor da melhor proposta, avaliada na forma do Decreto Federal no. 

10.02412019 e 8.666193. O Pregoeiro verificará, também, o cumprimento das demais exigências para 
habilitação contidas nos itens 6.3 ao 6.7 e 7.7 deste Edital. 
7.17.4 - No caso de desclassificação do licitante arrematante, o novo licitante convocado deverá apresentar 
documentação e proposta nos mesmos prazos previstos nos itens 6.3 ao 6.7 e 7.7, a contar da convocação 
pelo pregoeiro através do chat de mensagens. 
717.5 - A inobservânia aos prazos elencados nos itens 6.3 ao 6.7 e 7.7, ou ainda o envio dos documentos de 
habilitação e da proposta de preços em desconformidade com o disposto neste edital ensejará a inabilitação 
do licitante e consequente desclassificação no certame, salvo motivo devidamente justificado e aceito pelo 
Pregoeiro. 
7.17.6 - Se a proposta ou lance de menor valor não for aceitável, ou se o licitante desatender às exigências 
habilitatõrias, o Pregoeiro examinará a proposta ou o lance subsequente, verificando a sua aceitabilidade e 
procedendo à sua habilitação, na ordem de classificação, e assim sucessivamente, até a apuração de uma 
proposta ou lance que atenda ao edital. 
7.17.7 - Considera-se inaceitável, para todos os fins aqui dispostos, a proposta que não atender as exigências 
fixadas neste Edital. 
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7.17.8 - Havendo lances no tempo de disputa da sessão pública, a proposta final de preços ft14iante 
detentor da melhor oferta deverá ter seus valores unitários e totais ajustados de forma que os prfrços de cada 
um dos itens não resultem, após os ajustes, inexequíveis ou superfaturados. / 

7.17.8.1. Definido o valor final da proposta, o pregoeiro convocará o arrematante para anextaIiinentar em 
campo próprio do sistema, no prazo de até 02 (duas) horas, a proposta de preços com respectivos 
valores readequados ao último lance ofertado após negociação no ITEM/LOTE, OPCÀO: 
"REESPECIFICAR PREÇO". NÃO serão adjudicadas Cartas Propostas com valor superior aos 
preços máximos estimados por ITEM para a contratação), e/ou o licitante será convocado a encaminhá-
la, em formato digital, no prazo de até 02 (duas) horas, via email, a ser fornecido, sob pena de 
DESCLASS1FICACpO. (Art. 38, § 2° do Decreto Federal n°. 10.02412019). 

7.17.9. A proposta deverá ser anexada em conformidade com o item 5.11. deste edital. 

OBSERVACØES: 
a) Na hipótese de não haver expediente na data designada para a realização do ato, este será realizado no 
primeiro dia útil subsequente, no mesmo horário. 
b) As licitantes enc.iminharão, até a data e o horário estabelecidos para abertura da sessão pública, 
exclusivamente por meio do sistema, os documentos de habilitação e a proposta com a descrição do objeto 
ofertado e o preço. 
e) O envio da proposi:a acompanhada dos documentos de habilitação ocorrerá por meio de chave de acesso e 
senha. 
d) Os licitantes poderão retirar ou substituir as propostas e os documentos de habilitação por eles 
apresentados, até o término do prazo para recebimento. 
e) Não será estabelecida, nessa etapa do certame, ordem de classificação entre as propostas apresentadas, o 
que somente ocorrerá após a realização dos procedimentos de negociação e julgamento da proposta. 
f) Os documentos que compõem a proposta e a habilitação da licitante melhor classificada somente serão 
disponibilizados para, avaliação pelo pregoeiro e para acesso público após o encerramento do envio de 
lances. 

7.18- ENCERRAMENTO DA SESSÃO: Da sessão do Pregão será lavrada ata circunstanciada, que 
mencionará os licitatites credenciados, as Cartas Propostas escritas e verbais sucessivos, na ordem de 
classificação, a análise da documentação exigida para habilitação e os recursos interpostos, devendo ser a 
mesma obrigatoriamente assinada, ao final, pelo(a) Pregoeiro(a) e sua Equipe de Apoio. 
7.18.1- Ao final da sessão, caso não haja intenção de interposição de recurso e o preço final seja compatível 
com os preços de mercado previstos para a contratação, será feita pelo(a) Pregoeiro(a) a adjudicação ao 
licitante declarado vencedor do certame e encerrada a reunião, após o que, o processo, devidamente 
instruído, será encamiihado: 
a) à Pregoeira, para fins de análise e parecer; 
b) e depois à(s) Secretaria(s) competentes para homologação e subsequente formalização da Contrato. 

7.19- SUSPENSÃO DA SESSÃO: 
7.19.1- O(a) Pregoeiro(a) poderá, para analisar as Cartas Propostas de preços e seus anexos, as amostras, os 
documentos de habilitação ou outros documentos, solicitar pareceres técnicos e suspender a sessão para 
realização de diligência a fim de obter melhores subsídios para as suas decisões. 

7.19.2- No caso de desconexão do(a) PREGOEIRO(a) no decorrer da etapa de lances, se o sistema 
eletrônico permanecer acessível aos PROPONENTES, os lances continuarão sendo recebidos, sem 
prejuízo dos atos realizados. Quando a desconexão do(a) PREGOEIRO(a) persistir por tempo 
superior a dez minutos, a sessão do pregão na forma eletrônica poderá ser suspensa, e reiniciada 
somente após comunicação expressa aos operadores representantes dos participantes, através de 
mensagem eletrônica (Chat) divulgando data e hora da reabertura da sessão. 

7.20 - DAS CONDIÇÕES GERAIS: No julgamento das Cartas Propostas/ofertas será declarado vencedor o 
Licitante que, tendo atendido a todas as exigências deste edital, apresentar MENOR PREÇO/MENOR 
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TAXA DE ADMINISTRAÇÃO, amostra, caso solicitada, aprovada, cujo objeto do certam a 
adjudicado, caso não haja interposição de recurso administrativo. 
7.20.1- Não serão consideradas ofertas ou vantagens não previstas neste edital. 
7.20.2- A intimação dos atos proferidos pela administração, Pregoeiro (a) ou Secretário(s), erá feita por 
meio de divulgação na INTERNET, através do Sistema de Pregão Eletrônico (licitações) da B Isa Brasileira 
de Mercadorias - BBM no "chat" de mensagem e mediante afixação de cópia do extrato r sumido ou da 
íntegra do ato no flanelógrafo da Pregoeira da Prefeitura de VIÇOSA DO CEARÁ, ou Di o Oficial do 
Município, conforme o caso. 

18- RECURSOS: 
8.1. Proferida a decisão que declarar o vencedor, o Pregoeiro informará aos licitantes, por meio de 
mensagem lançada no sistema, que poderão interpor recurso, imediata e motivadamente, com registro da 
síntese das suas razões em campo próprio do sistema, por meio eletrônico, utilizando para tanto, 
exclusivamente, campo próprio disponibilizado no sistema www.bbmnetlicitacoes.com.br , dentro do prazo 
de até 30 (trinta) minutos. Ficando os demais licitantes desde logo intimados para se desejarem, apresentar 
suas contrarrazões, no prazo de três dias, contado da data final do prazo do recorrente, assegurada vista 
imediata dos elementos indispensáveis à defesa dos seus interesses. 
8.2. Os memoriais de recurso e as contrarrazões serão oferecidos exclusivamente por meio eletrônico, no 
sítio, www.bbmnetlicitacoes.com.br  opção RECURSO, e a apresentação de documentos relativos às peças 
antes indicadas, se houver, será efetuada mediante protocolo, no setor de licitações da Prefeitura Municipal, 
localizada na Rua José Siqueira, 396, centro, VIÇOSA DO CEARA - CE, CEP 62.300-000, das 08h às 14h, 
aos cuidados do Pregoeiro responsável pelo certame, observados os prazos estabelecidos. 
8.3.- DA FORMALLZAÇAO DO RECURSO AMINISTRATIVO (MEMORÍAS RECURSAIS: 
8.3.1. Somente serão aceitas as objeções mediante petição confeccionada em máquina datilográfica ou 
impressora eletrônica, em tinta não lavável, que preencham osseuintes requisitos: 
a) O endereçamento à(ao) Pregoeira(o) Oficial da Prefeitura de VIÇOSA DO CEARA - CE; 
b) A identificação precisa e completa do autor e seu representante legal (acompanhado dos documentos 
comprobatónos) se for o caso, contendo o nome, prenome, estado civil, profissão, domicílio, número do 
documento de identificação, devidamente datada, assinada dentro do prazo editalício; 
c) O fato, o fundamento jurídico de seu pedido, indicando quais os itens ou subitens contra razoados; 
d) O pedido, com suas especificações. 
8.3.2. Os recursos interpostos fora dos prazos não serão conhecidos. 
8.4. A falta de interposição de recurso importará a decadência do direito de recurso e o Pregoeiro adjudicará 
o objeto do certame ao vencedor, na própria sessão, propondo à autoridade competente a homologação do 
procedimento licitatómio. 
S.S. Na hipótese de interposição de recurso, o Pregoeiro quando mantiver sua decisão, encaminhará os autos 
devidamente fundamentado à autoridade competente. (Art. 13, IV do Decreto Federal n°. 10.024/2019). 
8.6. O recurso conta decisão do Pregoeiro terá efeito suspensivo e o seu acolhimento resultará na 
invalidação apenas dos atos insuscetíveis de aproveitamento. 
8.7. Uma vez decididos os recursos administrativos eventualmente interpostos e, constatada a regularidade 
dos atos praticados, a autoridade competente, no interesse público, adjudicará o objeto do certame à licitante 
vencedora e homologará o procedimento licitatório. 
8.8. O acesso à fase de manifestação da intenção de recurso será assegurado aos licitantes. 
8.9. Não será concedido prazo para recursos sobre assuntos meramente protelatórios ou quando não 
justificada a intenção de interpor o recurso pelo proponente. 
8.10- Os memoriais deverão estar devidamente assinados por representante legalmente habilitado. Não serão 
admitidos recursos apresentados fora do prazo legal e/ou subscritos por representante não habilitado 
legalmente ou não identificado no processo para responder pela Licitante. 
8.11. A decisão em grau de recurso será definitiva, e dela dar-se-á conhecimento as licitantes, no endereço 
eletrônico https://líciiacoes.tce.ce.gov.br/ - Portal de Licitações dos Municípios do Estado do Ceará, bem 
como no síte oficial do município: https://www.víeosa.ce.gov.br/ E ainda no campo próprio do sistema 
promotor. Podendo ainda ser encaminhado no endereço de e-mail, quando informado pelo recorrente na peça 
recnrsal. 

9. DA(S) DOTAÇÃO (OES) ORÇAMENT. 
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consignados no vigente Orçamento Municipal, inerente à Secretaria Contratante quando da laboração do 
termo de contrato. 
9.2. Com base no art. 7°, * 2 11  do Decreto Federal n° 7.892 de 23 de janeiro de 2013, que egulamenta o 
Sistema de Registro de Preços previsto no art. 15 da Lei n°8.666, de 21 de junho de 1993 preceitua: "Na 
licitação para registro de preços não é necessário indicar a dotação orçamentária, que som te será exigida 
para a formalização do contrato ou outro instrumento hábil". 

10. ESCLARECIMENTOS, IMPUGNAÇÃO, DILIGÊNCIAS, REVOGAÇÃO E ANULAÇÃO: 
10.1. DOS ESCLARECIMENTOS E RESPOSTAS: 
10.1.1- Até 03 (três) dias úteis à data fixada para abertura da sessão pública, por meio eletrônico através do 
endereço eletrônico da plataforma www.bbmnetlicitacoes.com.br , qualquer pessoa fisica ou jurídica poderá 
solicitar esclarecimentos ao ato convocatório deste Pregão. (Art. 23 do Decreto Federal n o. 10.024/2019), 
10.1.2- O pregoeiro responderá aos pedidos de esclarecimentos no prazo de dois dias úteis, contado da data 
de recebimento do pedido, e poderá requisitar subsídios formais aos responsáveis pela elaboração do edital e 
dos anexos. (Art. 23 § 1 1  do Decreto Federal n°. 10.024/2019) 
10.1.3- As respostas aos pedidos de esclarecimentos serão divulgadas pelo sistema e vincularão os 
participantes e a administração. (Art. 23 § 2 0  do Decreto Federal n°. 10.02412019) 

10.2. DA IMPUGNAÇÃO: 
10.2.1- Decairá do direito de impugnar os termos do edital de licitação perante a Administração qualquer 
pessoa por meio eIetiníco através do endereço eletrônico da plataforma www.bbmnetlicitacoes.com.br , na 
forma prevista no edital, até três dias úteis anteriores à data fixada para abertura da sessão pública, hipótese 
em que tal comunicação não terá efeito de recurso. (Ari. 24 do Decreto Federal n°. 10.024/2019) 
10.2.2- A impugnação feita tempestivamente pelo licitante não o impedirá de participar do processo 
licitatório até o trânsito em julgado da decisão a ela pertinente. 
10.23- A impugnação não possui efeito suspensivo e caberá ao pregoeiro, auxiliado pelos responsáveis pela 
elaboração do edital e dos anexos, decidir sobre a impugnação no prazo de dois dias úteis, contado da data de 
recebimento da impugnação. (Art. 24 § 1° do Decreto Federal n°. 10.02412019). 
10.2.3.1- A resposta do Pregoeiro será disponibilizada a todos os interessados mediante anexação no sistema 
e posteriormente disponibilizado no site do Portal de Licitações do Tribunal de Contas do Estado do Ceará - 
TCE, no sitio: https:/'licitacoes.tce.ce.gov.br/ (Portal de Licitações dos Municípios do Estado do Ceará) e 
ainda https://www.vicosa.ce.gov.br/ (Portal de Licitações do Município de VIÇOSA DO CEARA). 
10.2.4- A concessão de efeito suspensivo à impugnação é medida excepcional e deverá ser motivada pelo 
pregoeiro, nos autos do processo de licitação. (Art. 24 § 2° do Decreto Federal n°. 10.024/20 19). 
10.2.5- Acolhida a petição de impugnação contra o ato convocatório que importe em modificação dos termos 
do edital será designada nova data para a realização do certame, exceto quando, inquestionavelmente, a 
alteração não afetar a formulação das Cartas Propostas. (Art. 24 § 30 do Decreto Federal n°. 10.024/2019). 
10.2.6- Qualquer modificação neste edital será divulgada pela mesma forma que se deu ao texto original. 

10.3. DAS FORMALIDADES DOS PEDIDOS DE ESCLARECIMENTO E IMPUGNAÇÃO AO 
EDITAL: 
10.3.1 -  Somente serão aceitas solicitações de esclarecimentos, ou impugnações mediante petição 
confeccionada em máquina datilográfica ou impressora eletrônica, em tinta não lavável, que preencham os 
seguintes requisitos: 
1- o endereçamento ao(a) Pregoeiro(a) da Prefeitura de VIÇOSA DO CEARA; 
11- a identificação precisa e completa do autor e seu representante legal (acompanhado dos documentos 
comprobatórios) se for o caso, contendo o nome, prenome, estado civil, profissão, domicílio, número do 
documento de identifcaão, devidamente datada, assinada e protocolada na sede da Pregoeira da Prefeitura 
de VIÇOSA DO CEA RA, dentro do prazo editalícia, 
III- o fato e o fundam cnto jurídico de seu pedido, indicando quais os itens ou subitens discutidos; 
IV- o pedido, com suas especificações. 

10.4- Acolhida a petição de impugnação contra o ato convocatório que importe em modificação dos termos 
do edital será designada nova data para a realização do certame, exceto quando, inquestionavelmente, 
alteração não afetar a formulação das Cartas Propostas. 
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10.4.1- Qualquer modificação neste edital será divulgada pela mesma forma que se deu aoto 
exceto quando, inquestionavelmente, a alteração não afetar a formulação das Cartas Propostas. / 

10.5- DILIGÊNCIA Em qualquer fase do procedimento licitatório, o(a) Pregoeiro(a) oi/ a autoridade 
superior, poderá promover diligências no sentido de obter esclarecimentos, confirmar iformações ou 
permitir sejam sanadas falhas formais de documentação que complementem a instrução do p/'ocesso, vedada 
a inclusão posterior de documento ou informação que deveria constar originariamente da lCarta Proposta, 
fixando o prazo para a resposta. 
10.5.1- Os licitantes notificados para prestar quaisquer esclarecimentos adicionais deverão fazê-lo no prazo 
determinado pelo (a) Pregoeiro(a), sob pena de desclassificação/inabilitação. 

10.6- REVOGAÇÃO E ANULAÇÃO: O MUNICÍPIO DE VIÇOSA DO CEARÁ-CE poderá revogar ou 
anular esta licitação, em qualquer etapa do processo. 

Lii. DA FORMALIZAÇÃO DA ATA DE REGISTRO 

li.!. As obrigações decorrentes da presente licitação serão formalizadas mediante tavratura da respectiva 
ATA DE REGISTRO DE PREÇOS, subscrita pelo Município, através da(s) Secretaria(s) Gestora(s), 
representada(s) pelo(.) Secretário(s) Ordenador (es) de Despesa, e o(s) licitante(s) vencedor(es), que 
observará os termos da Lei n. °  8.666/93, da Lei n.° 10.520102, deste edital e demais nonnas pertinentes. 
111.1. Integra o presente instrumento o modelo da Ata de Registro de Preços (ANEXO IV) a ser celebrada. 
11.1.2. Os licitantes além das obrigações resultantes da observância da Legislação aplicável, deverão 
obedecer às disposições elencadas na Ata de Registro de Preços anexa a este edital. 
11.2. Homologada a licitação pela autoridade competente, o MUNICIPIO DE VIÇOSA DO CEARA - CE 
convocará o licitante vencedor para assinatura da Ata de Registro de Preços, que firmará o compromisso para 
futura contratação entre as partes, pelo prazo previsto, nos termos do modelo que integra este Edital. 
11.2.1. O Licitante Vencedor terá o prazo de 2 (dois) dias úteis, contado a partir da convocação, para 
subscrever a Ata de tegistro de Preços. Este prazo poderá ser prorrogado uma vez, por igual período, 
quando solicitado pelo Licitante Vencedor durante o seu transcurso e desde que ocorra justo motivo aceito 
pelo MUNICIPIO DE VIÇOSA DO CEARA-CE. 
11.2.2. A recusa injustificada ou a carência de justo motivo da vencedora de não formalizar a Ata de Registro 
de Preços, no prazo estabelecido, sujeitará a Licitante à aplicação das penalidades previstas neste Edital. 
11.2.3. Se o licitante vencedor não assinar a Ata de Registro de Preços no prazo estabelecido é facultado à 
administração municipal convocar os licitantes remanescentes, respeitada a ordem de classificação final das 
Cartas Propostas, para negociar com os mesmos, com vistas à obtenção de melhores preços, preservado o 
interesse público e respeitados os valores estimados para a contratação previstos na planilha de custos anexa 
ao Termo de Referencia. 
11 .2.4.Os contratos de fornecimento decorrentes da Ata de Registro de Preços serão formalizados com o 
recebimento da Autorização de Compra e da Nota de Emprenho pela detentora 
11.2.4.1. A Nota de Empenho será encaminhada ao l' classificado para cada lote/item da Ata de Registro 
de Preços, quando da necessidade do fornecimento do produto. 
110.2.4.2. A contratação formalizar-se-á mediante a assinatura da Ata de Registro de Preços. 
11,3. Incumbirá à adinínistração providenciar a publicação do extrato da Ata de Registro de Preços nos 
quadros de aviso dos órgãos públicos municipais, na forma prevista na Lei Orgânica Municipal, até o quinto 
dia útil do mês subsequente ao de sua assinatura. O mesmo procedimento se adotará com relação aos 
possíveis termos adithos. 
11.4. A Ata de Registro de Preços só poderá ser alterada em conformidade com o disposto nos artigos, 57, 58 
e 65 da Lei n.° 8.666193. 
11.5. É vedado efetuar acréscimos nos quantitativos fixados pela ata de registro de preços, inclusive o 
acréscimo de que trata o § 1° do art. 65 da Lei ti0  8.666, de 1993. (Art. 12, § 1° do Decreto 7.892/2013). 
11.6. A Ata de Registro de Preços produzirá seus jurídicos e legais efeitos a partir data de sua assinatura e 
vigerá PELO PRAZO DE até 12 (DOZE) MESES. 
11.7. A Ata de Registw de Preços não obriga o Município a firmar qualquer contratação, nem ao menos nas 
quantidades estimadas, podendo ocorrer licitações especificas para aquisição do(s) objetos(s), obedecida a 	/ 
legislação pertinente, sendo assegurada ao detentor do registro a preferência de fornecimento, em igual  
de condições. 
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registro. quando o Município optar pela aquisição do objeto cujo preço está registrado, 

Po  outro meio 
legalmente pennitidc, que não a Ata de Registro de Preços, e o preço cotado neste, for igual superior ao 
registrado. 
11.9. O preço registrado e os respectivos fornecedores serão divulgados no quadro de avisos Comissão de 
Licitação da Prefeitura de VIÇOSA DO CEARA e ficarão à disposição durante a vigência da tu de Registro 
de Preços. 
11.10. O Município monitorará, pelo menos trimestralmente, os preços dos serviços, avaliará o mercado 
constantemente e poderá rever os preços registrados a qualquer tempo, em decorrência da redução dos preços 
praticados no mercado ou de fato que eleve os custos dos serviços registrados. 
11.11. O Município convocará o fornecedor para negociar o preço registrado e adequá-lo ao preço de 
mercado, sempre que verificar que o preço registrado estiver acima do preço de mercado. 
11.12. Antes de receber o pedido de fornecimento e caso seja frustrada a negociação, o fornecedor poderá ser 
liberado do compromisso assumido, caso comprove mediante requerimento fundamento e apresentação de 
comprovantes, que não pode cumprir as obrigações assumidas, devido ao preço de mercado tornar-se 
superior ao preço registrado, por fato superveniente. 
11.13. Em qualquer hipótese os preços decorrentes da revisão não poderão ultrapassar aos praticados no 
mercado, mantendo-se a diferença percentual apurada entre o valor originalmente constante da Carta 
Proposta do fornecedor e aquele vigente no mercado à época do registro - equação econômico-financeira. 
11.14. Para efeito de- definição do preço de mercado serão considerados os preços que forem iguais ou 
inferiores à média daqueles apurados pelo Município para determinado lote/item. 
11.15. Não havendo êxito nas negociações com o primeiro colocado, o Município poderá convocar os 
demais fornecedores classificados para formalizarem o Registro de seus Preços, nas mesmas condições do 1° 
colocado ou revogar a Ata de Registro de Preços ou parte dela. 

12. DA EXECUÇÃO DOS SERVIÇOS LICITADOS: 

12.1. Conforme desct ção detalhada no Termo de Referência - Anexo 1 deste edital. 

13. PREÇO, DO PAGAMENTO REAJUSTE E REEQUILÍBRIO  

13.1. PREÇOS: Os preços ofertados devem ser apresentados com a incidência de todos os tributos, encargos 
trabalhistas, previdenciários, fiscais e comerciais, taxas, fretes, seguros, deslocamentos de pessoal, custos e 
demais despesas previsíveis que possam incidir sobre o fornecimento dos serviços licitados, inclusive a 
margem de lucro. 
13.2. PAGAMENTO: O pagamento será feito na proporção da execução dos serviços licitados, segundo as 
ordens de compras/autorizações de fornecimento expedidas pela administração, de conformidade com as 
notas fiscais/faturas devidamente atestadas pelo Gestor da despesa, acompanhadas das Certidões Federais, 
Estaduais e Municipais do licitante vencedor, todas atualizadas, observadas as condições da Carta Proposta. 
13.2.1. O pagamento será efetuado em até 30 (trinta) dias após o encaminhamento da documentação tratada 
neste subitem, observadas as disposições Editalicias, através de crédito na Conta Bancária do fornecedor ou 
através de cheque nominal. 
13.3. REAJUSTE: Os valores constantes das Cartas Propostas não sofrerão reajuste antes de decorridos 12 
(doze) meses do seu registro, hipótese na qual poderá ser utilizado o índice IGP-M da Fundação Getúlio 
Vargas. 
13.4. REEQUIL1BRLO ECONOMICO-FINANCEIRO: Na hipótese de sobrevirem fatos imprevisíveis, 
ou previsíveis porém de consequências incalculáveis, retardadores ou impeditivos da execução do ajustado, 
ou ainda, em caso de força maior, caso fortuito ou fato do príncipe, configurando álea econômica 
extraordinária e extracontratual, poderá, mediante procedimento administrativo onde reste demonstrada tal 
situação e termo aditivo, ser restabelecida a relação que as partes pactuaram inicialmente entre os encargos 
do contratado e a retribuição da Administração para a justa remuneração do fornecimento, objetivando a 
manutenção do equilíbrio econômico-financeiro inicial do contrato, na forma do artigo 65, II, "d" da Lei 
Federal n. °  8.666/93, alterada e consolidada. 

14. DAS SAN 
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14.1- O licitante que convocado dentro do prazo de validade da sua Carta Proposta, não celebra/ o cato, 
deixar de execuçãor ou apresentar documentação falsa exigida para o certame, ensejar o rettdamento da 
execução de seu objeto, não mantiver a Carta Proposta ou lance, falhar ou fraudar na execuçã4 do contrato, 
comportar-se de modo inidôneo ou cometer fraude fiscal, ficará impedido de licitar e co4tratar com o 
MUNICIPIO DE VIÇOSA DO CEARA e será descredencíado no Cadastro da Prefeitura de (VIÇOSA DO 
CEARA pelo prazo de até 5 (cinco) anos, sem prejuízo de aplicação das seguintes multas 'e das demais 
cominações legais: 
14.1.1 - multa de 20% (vinte por cento) sobre o valor da contratação no caso de: 
a) recusar em celebrar contrato quando regularmente convocado; 
b) apresentar documentação falsa exigida para o certame; 
e) não manter a Carta Proposta ou lance; 
d) fraudar na execução do contrato; 
e) comportar-se de mcxlo inidôneo. 
14.1.2- multa moratória de 0,3% (três décimos por cento) por dia de atraso na prestação do serviço, até o 
limite de 10% (dez por cento) sobre o valor do contrato, caso seja inferior a 30 (trinta) dias, no caso de 
retardamento na execução do contrato; 
14.1.3- multa moratória de 20% (vinte por cento) sobre o valor contratado, na hipótese de atraso superior a 
30 (trinta) dias na prestação do serviço licitado. 
14.2- Na hipótese de ato ilícito, outras ocorrências que possam acarretar transtornos ao desenvolvimento do 
contrato, às atividades da administração, desde que não caiba a aplicação de sanção mais grave, ou 
descumpiimento por parte do licitante de qualquer das obrigações definidas neste instrumento, no contrato 
ou em outros documentos que o complementem, não abrangidas nos subitens anteriores, serão aplicadas, sem 
prejuízo das demais sanções previstas na Lei n° 8.666/93, alterada e consolidada, e na Lei n.° 10.520/02, as 
seguintes penas: 
14.2.1- advertência; 
14.2.2- multa de até 5% (cinco por cento) sobre o valor contratado. 
14.3- O valor da multa aplicada deverá ser recolhido ao Tesouro Municipal no prazo de 5 (cinco) dias a 
contar da notificação ou decisão do recurso, por meio de Documento de Arrecadação Municipal DAM. 
14.3.1- Se o valor da multa não for pago, ou depositado, será automaticamente descontado do pagamento a 
que a Contratada fizer jus. 
14.3.2- Em caso de inexistência ou insuficiência de crédito da Contratada, o valor devido será cobrado 
administrativamente ou inscrito como Dívida Ativa do Município e cobrado mediante processo de execução 
fiscal, com os encargos correspondentes. 
14.4- A inexecução total ou parcial do contrato enseja a sua rescisão, com as consequências contratuais e as 
previstas em lei. 

lis- PROCEDIMENTO ADMINISTRATIVO: 

15.1. As sanções serão aplicadas após regular processo administrativo, assegurada a ampla defesa e o 
contraditório. 
15.2- No processo de aplicação de penalidades é assegurado o direito ao contraditório e Êi ampla defesa, 
garantidos os seguintes prazos de defesa: 
a) 05 (cinco) dias úteis para as sanções exclusivamente de multa e advertência; 
b) 10 (dez) dias para a sanção de impedimento de licitar e contratar com o MUNICIPIO DE VIÇOSA DO 
CEARA e descredenciamento no Cadastro da Prefeitura de VIÇOSA DO CEARA pelo prazo de até 05 
(cinco) anos. 

16. DA FRAUDE E DA CORRUPÇÃO: 	 1 
16.1. As licitantes devem observar e a contratada deve observar e fazer observar, por seus fornecedores e 
subcontratados, se achiitida subcontratação, o mais alto padrão de ética durante todo o processo de licitação, 
de contratação e de execução do objeto contratual. Para os propósitos deste item, definem-se as seguintes 
práticas: 
a) "prática corrupta": oferecer, dar, receber ou solicitar, direta ou indiretamente, qualquer vantagem com 0\\# 
objetivo de influenciar a ação de servidor público no processo de licitação ou na execução de contrato; 
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b) "prática fraudulenta": a falsificação ou omissão dos fatos, com o objetivo de influenciar 	de 
licitação ou de execução de contrato; 
c) "prática conluiada": esquematizar ou estabelecer um acordo entre duas ou mais licitantes, com ou sem o 
conhecimento de representantes ou prepostos do órgão licitador, visando estabelecer pr s em níveis 
artificiais e não-competitivos; 
d) "prática coercitiva": causar dano ou ameaçar causar dano, direta ou indiretamente, às pessoas ou sua 
propriedade, visando a influenciar sua participação em um processo licitatório ou afetar a execução do 
contrato. 
e) "prática obstrutiva': 
(1) destruir, falsificar, alterar ou ocultar provas em inspeções ou fazer declarações falsas aos representantes 
do organismo financeiro multilateral, com o objetivo de impedir materialmente a apuração de alegações de 
prática prevista neste subitem; 
(2) atos cuja intenção seja impedir materialmente o exercício do direito de o organismo financeiro 
multilateral promover inspeção. 

17. DISPOSIÇÕES GERAIS 

17.1- As normas que disciplinam este Pregão serão sempre interpretadas em favor da ampliação da disputa 
entre os interessado, atendidos o interesse público, sem comprometimento da segurança e do regular 
funcionamento da administração. 
17.2- Os casos omissos poderão ser resolvidos pelo(a) Pregoeiro(a) durante a sessão e pelo(s) Secretário(s) 
Ordenador(es) de Despesa, em outro caso, mediante aplicação do caput do art. 54 da Lei mi. 0  8.666/93. 
17.3- O não atendimento de exigências formais não essenciais não importará no afastamento do licitante, 
desde que sejam possweis a aferição da sua qualidade e a exata compreensão da sua Carta Proposta durante a 
realização da sessão pública deste Pregão. 
17.4- A adjudicação e a homologação do resultado desta licitação não implicará direito à contratação. 
17.5- Nenhuma indenização será devida às licitantes pela elaboração ou pela apresentação de documentação 
referente ao presente edital. 
17.6- A Homologação do presente procedimento será de competência do(s) Secretário(s) Gestor (es). 
17.7- Na contagem dos prazos estabelecidos neste edital, exclui-se o dia de início de contagem e inclui-se o 
dia do vencimento, observando-se que só se iniciam e vencem prazos em dia de expediente normal no 
Município, exceto quando for expressamente estabelecido em contrário. 
17.8- Para dirimir, na esfera judicial, as questões oriundas do presente edital será competente o Foro da 
Comarca de VIÇOSA DO CEARA - CE. 
17.9- Qualquer informação poderá ser obtida pelo telefone: (088) 3632 1448, exceto durante a sessão. 
17.10- Cópias do edital e anexo serão fornecidas aos interessados ou poderá ser lido através do site, 
www.bbnmetlicitacoes.com.br . Bem como no site do TCE no sítio: http://licitacoes.tce.ce.zov.br , e no site da 
Prefeitura Municipal de Viçosa do Ceará: www.vícosa.ce.gov.br/licitacoes.  
17,11 -  O Edital poderá ser examinado por qualquer interessado na sede da Pregoeira da Prefeitura de Viçosa 
do Ceará, exceto o valor estimado para contratação que possuirá caráter sigiloso, fundamentado no art. 15, § 
1 1  do Decreto Federal n°. 10.024/2019, e será dísponibílizado exclusiva e permanentemente aos órgãos de 
controle externo e interno. 
17.12- Todas as normas inerentes às contratações do objeto deste certame, discriminadas no Anexo - Termo 
de Referência deste Instrumento Convocatório deverão ser minuciosamente observadas pelos licitantes 
quando da elaboração de suas Cartas Propostas, 
17.13- No interesse da Administração Municipal e sem que caiba às licitantes qualquer tipo de indenização, 
fica assegurada a autoridade competente: 

• Alterar as condições, a qualquer tempo, no todo ou em parte, da presente licitação, dando ciência aos 
interessados na forma da legislação vigente; 

• Anular ou revogar, no todo ou em parte, a presente licitação, a qualquer tempo, disto dando ciência 
aos interessados mediante publicação na imprensa oficial. 

17.14- Quaisquer dúvidas porventura existentes ou solicitações de esclarecimentos sobre o disposto no 
presente edital deverão ser objeto de consulta, por escrito, à Pregoeira (endereço mencionado no Edital), até 
03 (três) dias correntes anteriores à data fixada para a realização da Licitação, que serão respondidas 
igualmente por escrito, depois de esgotado o prazo de consulta, por meio de nota de esclarecimento a ser\ 
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anexado ao Portal de Licitação - TCE - http:/Ilicitacoes.tce.ce.gov.br , no campo 
inciso VIII da Lei 8.66/93). 

VIÇOSA DO CEARÁ - CE, 23 de dezembro de 2022. 

\,  (~~d64ç~ 
Flávia Maria Carneiro da Costa 

Pregoeira da Prefeitura Municipal de Viçosa do Ceará 
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ANEXO 1- PROJETO BÁSICO/TERMO DE REFERÊNCIA 
1. INTRODUÇÃO 
11. Em cumprimento ao artigo 72 c/c artigo 62, IX da lei 8.666/93 e suas alteraçõ
Projeto básico para a CONTRATAÇÃO DE EMPRESA ESPECIALIZADA NA PRESTAÇÃ
GERENCIAMENTO DE FROTA, ATRAVÉS DE SISTEMA INFORMATIZADO E I
UTILIZAÇÃO DE CARTÕES MAGNÉTICOS MICROPROCESSADOS E/OU COM CHIP, PA  
DOS VEÍCULOS OFICIAIS DE DIVERSAS SECRETARIAS DO MUNICÍPIO DE VIÇOSA DO CEARÁ/CE. 

1.2 ESPECIFICAÇÃO DETALHADA DO OBJETO 
1.2.1. Registro de preços para contratação de empresa especializada na prestação de serviço de 
gerenciamento de frota, através de sistema informatizado e integrado com utilização de cartões 
magnéticos microprc)cessados e/ou com chip, para aquisição e reposição de peças (pneus, baterias e 
acessórios em geral), serviços de borracharia, lavagem simples e completa de veículos, troca de filtros 
e óleos, como também, manutenção preventiva e corretiva na rede de estabelecimentos credenciados 
da CONTRATADA, para atender a atual frota de veículos e outros que porventura forem adquiridos 
durante a vigência do Contrato, pertencentes às Secretarias da Prefeitura Municipal de Viçosa do 
Ceará, conforme descrição e quantitativos contidos no Termo de Referência, Anexo 1 do Edital. 

1.3. UNIDADES ADMINISTRATIVAS 
1.3.1. SECRETARIA DE EDUCAÇÃO, SECRETARIA DE SAÚDE, SECRETARIA DE INPRAESTRUTURA, 
SECRETARIA DE AGRICULTURA E EXTENSÃO RURAL, SECRETARIA DE TURISMO, CULTURA E MEIO 
AMBIENTE, SECRETARIA DE CIDADANIA E PROMOÇÃO SOCIAL, SECRETARIA DE ADMINISTRAÇÃO 
GERAL, SECRETARIA DE FINANÇAS, SECRETARIA DE LOGÍSTICA E ESTRATÉGIA ADMINISTRATIVA. 

2. JUSTIFICATIVA 
2.1. A contratação do presente serviço tem como justificativa atender as necessidades das Secretarias 
demandantes, garantindo a manutenção das atividades essenciais desenvolvidas pelas Unidades 
Administrativas Municipais com segurança e agilidade, tanto na utilização dos serviços mencionados, 
quanto no gerenciamento das informações pertinentes, aumentando assim o controle sobre os custos 
de cada veículo. 
2.2. Essa forma de sei -viço propiciará à Administração a disponibilidade de oficinas e estabelecimentos 
de peças e acessórios automotivos, cabendo ao usuário e gestor da frota a escolha dos credenciados 
que possuam o menor preço unitário praticado na venda dos produtos (peças e serviços automotivos), 
e em adequada localização na oportunidade da utilização em conformidade com os mecanismos 
contratuais. 
2.3. Ademais, o pleno funcionamento da frota de veículos é de fundamental importância para o 

desenvolvimento das atribuições das Unidades Administrativas desse Município, e a contratação do 
presente serviço promoverá a otimização, padronização e racionalização do uso dos veículos, fazendo-
se, assim, necessário a contratação de empresa especializada nesse tipo de serviço. 
2.3. Ressalte-se que o transporte, seja de pessoas, materiais, documentos e pequenas cargas, é de 
fundamental importância no apoio às atividades administrativas e de atendimento à população. 
2.4. A administração pública tem o dever de tratar o bem público com o mesmo zelo com o qual tratar-
se-ia o próprio. No caso de veículos, os quais são essenciais para apoiar a realização de trabalhos 
logísticos do órgão, e que esses veículos necessitam de manutenção corretiva e preventiva. A avaliação 
quanto ao reparo ou não, não pode ficar restrita apenas a valores, pois o item segurança dos usuários 

vem em primeiro lugar. 

Z.S. DA JUSTIFICATIVA PARA ENQUADRAMENTO PARA MODALIDADE PREGÃO ATRAVÉS DE 
REGISTRO DE PREÇOS 
2.5.1. O objeto a ser contratado enquadra-se na categoria de bens de que trata a Decreto Federal n°. 
10.024, de 20 de setembro de 2019, por possuir padrões de desempenho e qualidade objetivamente 
definidos, mediante as especificações usuais de mercado, podendo, portanto, ser licitado por meio da 
modalidade Pregão. 
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25.2. Os bens, objeto da presente licitação, caracterizam-se como de natureza comu 
que são geralmente oferecidos por diversos fornecedores e facilmente comparáveis 
permitir a decisão de compra com base no menor preço, por meio de especificações - 	 is praticadas 

ndo em vista 
si, de modo a 

no mercado. 	
/ 

2.5.3. Ouso do Sistema de Registro de Preços se justifica por ser mais conveniente aqestas Secretarias, 
devido ao fornecimento parcelado do objeto, conforme disposto do inciso II do krL 32  do Decreto 
Federal n.2  7.892/2013. 
2.5.4. De forma a refletir melhor a realidade, a referida Contratação adotará o sistema de registro de 
preços-SRP. Caso adotássemos o período de 12 meses correríamos o risco de subestimar a real 
necessidade de gastos, visto que não há possibilidade de fazermos com precisão rigorosa o 
quantitativo de fornecimento/serviços a serem contratados, pois trata-se de serviços por 
demanda. 

2.6. DA JUSTIFICATIVA DO AGRUPAMENTO POR LOTE ÚNICO: 
2.6.1 A licitação, para a contratação de que trata o objeto deste Termo de Referência, em lote único 
justifica-se pela necessidade de preservar a integridade qualitativa do objeto, vez que vários 
fornecedores poderão implicar descontinuidade da padronização, bem assim em dificuldades 
gerenciais e, até mesmo, aumento dos custos, pois a contratação tem a finalidade de formar um todo 
unitário. Some-se a isso a possibilidade de estabelecimento de um padrão de qualidade e eficiência que 
pode ser acompanhado ao longo do fornecimento dos produtos, o que fica sobremaneira dificultado 
quando se trata de diversos fornecedores. 
2.6.2. O não parcelaniento do objeto em itens, nos termos do art 23, §1°, da Lei n° 8.668/1983, neste 
caso, se demonstra técnica e economicamente viável e não tem a finalidade de reduzir o caráter 
competitivo da licitação, visa, tão somente, assegurar a gerência segura da contratação, e 
principalmente, assegurar, não só a mais ampla competição necessária em um processo licitatório, mas 
também, atingir a sua finalidade e efetividade, que é a de atender a contento as necessidades da 
Administração Pública. 
2.6.3. O agrupamento dos itens faz-se necessário haja vista a economia de escala, a eficiência na 
fiscalízação de um úuico contrato e os transtornos que poderiam surgir com a existência de duas ou 
mais empresas para a execução e supervisão do fornecimento a ser prestado. Assim com destaque 
para os princípios da eficiência e economicídade, é imprescindível a licitação por grupo/lotes. 
2.6.4. "Inexiste ilegalidade na realização de pregão com previsão de adjudicação por lotes, e não por 
itens, desde que os ktes sejam integrados por itens de uma mesma natureza e que guardem relação 
entre si" - Acórdão 5.260/2O11-1 Câmara - TCU; 
2.6.5. A adoção da adjidicação por LOTE por grupo/lote, demonstra-se ser mais vantajoso essa escolha 
comparativamente ao critério usualmente requerido de adjudicação por Menor Preço POR ITEM, em 
cumprimento às disposições dos arts. 30, § 1, inciso 1, art. 15, inciso IV, e 23, §§ lQ e 22,  todos da Lei n. 

8.666/1993. Quanto Eto tema, o professor Ivan Barbosa Rigolin assinala a impertinência dos art 32, § 
1, inc. 1, art 82, § 1, e art. 15, inc. IV, todos da Lei Federal n° 8.666/93, com a questão relativa ao 
julgamento por itens OU pelo valor global, frisando, inclusive, que um dos dispositivos citados o § 12 do 
art. 82  da Lei Federal n° 8.666/93, já havia sido revogado, senão, veja-se: 

[..] A decisão n° 393194, do e. TCU, de outro lado, não oferece a rigidez que 
aparenta, pelas próprias palavras que contém. Afirma que a adjudicação deve 
ser fracíonada sempre que 'o objeto for divisível 'e, ainda, 'sem prejuízo do 
conjunto ou do complexo Ora, então a decisão não pretendeu afirmar ou impor 
nada! Dentre os objetos divisíveis, quem delibera se a adjudicação deve ser 
fi-acíonada ou global, com vistas a evitar 'prejuízo ao conjunto ou complexo '.é 
sempre a entidade que licita, e ninguém mais! Quem sabe se o só fato de 

acionar a adjudicação prejudicará ou não o conjunto ou o complexo de objeto 
é sempre necessária e inarredavelmente, a entidade pública licitadora! Quem 
conhece o objeto necessário é a entidade que licita, e a princípio ninguém além 
dela[..] 

Avenida Major Felizardo de Pinho Pessoa, 322— Centro - Viçosa do CearâICE CEP 62300-000 
Fone fax (88)3632-1144 CNPJ: 10.462.497K)001-13 - CGF: 06.920314-8 



PREFEITURADE,I 

VIPUSO ou CERRO 	N.í7  

COMPROMISSO COM O POVO 1 	(i 

2.6:6. A contratação dos serviços e fornecimentos pelo critério de menor TAXA DE AkMINISTRAÇÃO, 
incidente sobre a fatura dos fornecimentos e demais serviços, estimada nesse caso ei (%), por LOTE é 
justificada pelo fato de que o processamento individualizado de cada item e se iço traria grande 
dificuldade de ordem técnica para a Administração, tendo em vista que os itens serviços a serem 
licitados, encontram-se aglutinados observando as características e compatibilidlides, sendo que a 
prestação dos fornecimentos pela mesma empresa de acordo com a natureza dos itens e serviços 
facilitaria a gerência da execução do objeto contratual pelos entes da Administração Pública Municipal, 
para que o Município possa administrar e acompanhar melhor a execução do objeto contratual. Outro 
ponto que merece destaque é a ausência de inviabilidade econômica para o Município. Resta 
indubitavelmente comprovado que o agrupamento dos itens, visto que não há possibilidade de 
mensurarmos com precisão rigorosa o quantitativo de fornecimento e serviços a serem 
contratados, está de forma coerente com a natureza dos mesmos, fato que também não importará na 
restrição à competitividade. 
2.6.7. Destaca-se, desde logo, que, no caso presente, encontram-se presentes a cautela, 
razoabilidade e proporcionalidade quando se elegeu os valores máximos estimados a serem 
gastos, visto a impossibilidade de previsão dos mesmo com precisão, observando-se, inclusive as 
regras de mercado para a comercialização dos produtos e serviços, de modo a manter a 
competitividade necessária à disputa. Com  efeito, a definição do objeto da licitação pública e as suas 
especificidades são eminentemente discricionárias, as quais competem ao agente administrativo e sua 
equipe técnica avaliar o que o interesse público demanda obter mediante o contrato público. Cumpre 
sopesar que, ao decidir pelo agrupamento das possíveis peças, acessórios e serviços..., em valores 
máximos a serem gastos por veículo, em um único lote específico e de natureza similar, a 
administração municipal, lançando-se do poder discricionário que tem, não se descurou do interesse 
público, que demanda ser otimizado. 
2.6.8 Nada ademais, o agrupamento de vários itens e serviços pelo critério de menor TAXA DE 
ADMINISTRAÇÃO, Incidente sobre a fatura dos fornecimentos e demais serviços, estimada nesse caso 
em (%), visto que não há possibilidade de fazermos com precisão rigorosa o quantitativo de 
fornecimento/serviços a serem contratado, num mesmo lote não compromete a competitividade 
do certame, desde que várias empresas que atuam no mercado apresentem condições e aptidão para 
cotar, como deverá ocorrer no caso presente. Vê-se, assim, a própria ampliação da competitividade 
que acaba por gerar, consequentemente, inúmeras repercussões positivas no processo de licitação 
pública. Entende-se, portanto, como devidamente justificada a opção de licitar da forma como ora 
apresentado. 

2.7. DA JUSTIFICATIVAS DA NÃO EXCLUSIVIDADE PARTICIPAÇÃO DE ME/EPP NO PROCESSO 
LICITATÓRIO 
2.7.1. A redação do novel art. 47, da Lei Complementar no 123/06 estabelece um dever de prioridade, 
ou seja, nos certames públicos deflagrados há de se dar preferência à contratação de microempresas e 
empresas de pequero porte sediadas local ou regionalmente, independentemente de qualquer 
legislação específica editada pelo ente licitante. 
2.7.2. Justifica-se a não realização de exclusividade e de cotas reservadas no presente certame, qual 
seja, para Microempresa ou Empresa de Pequeno Porte pelo fato de que, a exclusividade apesar dos 
itens que forem estimados, abaixo de R$ 80.000,00 (oitenta mil reais), e dos itens que estiverem 
estimados acima de R 80.000,00 (oitenta mil reais), serem separados por cotas, poderá representar 
prejuízos ao conjunto ou complexo do objeto a ser contratado de acordo com os seguintes motivos: 
2.7.3. O tratamento diferenciado e simplificado para as microempresas e empresas de pequeno porte 
não tem se mostrado vantajoso para a administração pública municipal, principalmente em municípios 
e órgãos de pequeno e médio porte. Posto que é comum em licitações para bens divisíveis que em 
havendo cotas, que se verifique a cotação com preços diferentes para os mesmos itens licitados em 
cotas diferentes. 
2.7.4. Há casos em que os preços são divergentes cotados por empresas diferentes, de categorias 
tributárias diferentes, ou mesmo optantes pelo simples nacional, mas de tipos societários diferentes e 
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há casos em que a diferença de valores cotados ocorre até para mesma empresa, se$do esta ME ou 
EPP, quando particia dos dois lotes ou itens em cotas diferentes. 	 / 
2.7.5. Saliente-se que tais situações podem representar prejuízo ao conjunto ou comÁjlexo  do objeto a 
ser contratado, causando atrasos processuais para as adequações de preços, assim lomo  o transtorno 
de ter que se lidar com dois valores distintos para o mesmo item ou lote, muitas zes frustrando-se 
licitações ou contratações, por atrasos em entregas de itens ou mesmo rescisões contratuais, além da 
Administração não ter suas necessidades atendidas a contento. 
2.7.6. Quanto a esses pontos a Lei Complementar no 123/06, alterada pela Lei Complementar no 
147/2014, elencou no art. 49, algumas hipóteses que, se presentes no caso concreto, dispensam ou 
eximem a autoridade responsável pela licitação de aplicar os beneficios materiais previstos nos arts. 
47 e 48. Assim, vale a máxima: 'para toda regra existe uma exceção'. Assim sendo, de conformidade 
com o art. 49, inciso 111 não se aplica os benefícios dos arts.47 e 48 quando: 

Ill - o tratamento diferenciado e simplificado para as microem presas e empresas 
de pequeno porte não for vantajoso para a administração pública ou 
representar prejuízo ao conjunto ou complexo do objeto a ser contratado; ou, 

2.7.7. Noutro ponto observa-se ainda a grande incidência de participação em certames licitatórios, 
adjudicação e contratações de microempresas e empresas de pequeno porte nas licitações do 
Município de Viçosa do Ceará, em sua grande maioria, o que deverasmente garante as microempresas 
e empresas de pequeno porte acesso integral e irrestrito as licitações e contratações do Município de 
Viçosa do Ceará. 
2.7.8. Outro fator importante é a garantia nos editais de licitação do Município de Viçosa do Ceará, do 
cumprimento das normas contidas nos Art's. 42 a 45 da Lei n° 123/2006 e suas alterações, 
especificamente no que pertine a garantia da apresentação da regularidade fiscal apenas para a 
assinatura do contrato e na ocorrência do empate ficto previsto nos Art's 44 e 45 da referida norma 
legal. 
2.7.9. Não se desconhece que a razão de ser da norma é promover o desenvolvimento econômico e 
social no âmbito local e regional, a ampliação da eficiência das políticas públicas e o incentivo à 
inovação tecnológica (artigo 47 da LC no 123/06). Contudo, esta disposição deve ser interpretada à luz 
da Constituição Federal, da Lei no 8.666/93 (que estabelece normas gerais sobre licitações). A 
Constituição Federal prevê expressamente que no processo licitatório deve ser assegurada igualdade 
de condições a todos os concorrentes, ao passo que a Lei de Licitações dispõe que este se destina a 
garantir a observância do princípio constitucional da isonomia, a seleção da proposta mais vantajosa 
para a administração e a promoção do desenvolvimento nacional sustentável. 
2.7.10. O que se observa é que a Lei Complementar 123/2006 visa ampliar a participação das ME/EPP 
nas licitações, mas não elevar a hipossuficiência econômica das mesmas acima do interesse público. 
Dessa forma, é importante sopesar princípios pertinentes ao presente certame como o da 
competitividade, da e:onomicidade e da eficiência, buscando-se a "proposta mais vantajosa para a 
administração" conforme é vislumbrado no artigo 39  da Lei n. 8.666/93. 

3. VALOR ESTIMADO 
3.1. O valor global estimado é de R$ 8.515.831,79 (oito milhões quinhentos e quinze mil 
oitocentos e trinta e um reais e setenta e nove centavos), de acordo com o Anexo 1 deste Termo de 
Referência, calculado levando em consideração: 1) o tamanho da frota do Município, composta 
de 256 veículos, 2) o valor de mercado de cada veículo, através de consulta a Tabela Fipe, e 3) 
os valores máximos para os gastos com a manutenção de cada veículo, ponderando os preços 
das principais peças e serviços (mão de obra, reparação, pintura, etc), coletados do site do 
sistema https://cilia.com.br/ concluindo que o estimado do custo com manutenção por veículo 
corresponde a aproximadamente a 44,49% de seu valor de mercado. Na simulação dos preços, 
através do Sistema supramencionado, fora inserido um CNPJ aleatório de oficina, apenas como forma 
de ter acesso a plataforma, a fim de subsidiar um parâmetro seguro de aceitabilidade da realidade 
mercadológica. 
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3.2. Não se encontrando alguma norma geral sobre estes limites, tomou-se como fundaiento o Art. 3, 
II do Decreto N 2  9.373, DE 11 DE MAIO DE 2018, publicado pela Presidência da Repúbl1lca, Secretaria-
Geral, Subchefia para Assuntos Jurídicos, que dispõe sobre a alienação, a cessão, a fransferência, a 
destinação e a disposição final ambientalmente adequadas de bens móveis mb âmbito da 
administração pública federal direta, autárquica e fundacional. Visto que esta instituição não é 
regulamentada por norma interna usou-se como fundamentação para o valor máximo estimado a ser 
gasto por veículo. Se não, vejamos: 

Art 32  Para que seja considerado inservível, o bem será classificado como: 
II - recuperável - bem móvel que não se encontra em condições de uso e cujo 
custo da recuperação seja de até cinquenta por cento do seu valor de 
mercado ou cuja análise de custo e benefício demonstre ser justificável a sua 
recuperação; (grifo nosso) 
http://www.planalto.gov.br/ccivil_03/_Ato2015-2018/2o18/Decreto/09373.htm#artla  

3.3. Por se tratar de estimativa, o valor acima não constituí, em hipótese alguma, compromisso futuro 
para esta Administração, razão pela qual não poderá ser exigido nem considerado como valor para 
pagamento mínimo, podendo sofrer alteração de acordo com as necessidades, sem que isso justifique 
qualquer indenização à CONTRATADA. 
3.4. A seleção da pro3osta mais vantajosa para a Administração levará em consideração o critério de 
menor percentual no tocante a TAXA DE ADMINISTRAÇÃO, incidente sobre a fatura dos fornecimentos 
e demais serviços, estimada nesse caso em (%) de acordo com os Anexos deste Termo de Referência, 
conforme pesquisas de preços de mercado. 
3.5. O valor percentual estimado máximo para contratação, se não constar expressamente do edital, 
possuirá caráter sigiloso, fundamentado no art. 15, § 1 2  do Decreto Federal n2. 10.024/2019, e será 
disponibilizado exclusiva e permanentemente aos órgãos de controle externo e interno. 
3.6. Sendo imediatamente tornado público somente após o encerramento da fase de lances 
(fundamentado no art. 15, § 22 do Decreto Federal n 2. 10.024/2019) 
3.7.. Para fins de validação/aprovação dos orçamentos de peças e serviços emitidos pela rede 
de estabelecimentos credenciados da CONTRATADA, a CONTRATANTE se valerá de análise 
paralela, utilizando Tabelas de peças Originais/genuínas ou cópias autenticadas dos Catálogos 
de Peças das Fabricantes dos respectivos veículos/máquinas, Tabela tempária e/ou sistema a 
ser adquirido pela CONTRATANTE, reconhecido pelo mercado (ex. Tabela AUDATEX ou outro 
similar), como ferramenta de parâmetro de aceitabilidade para realidade mercadológica. 

3.8. DA JUSTIFICATIVA QUANTO A FORMA DE REMUNERAÇÃO (MENOR TAXA DE 
ADMINISTRAÇÃO): 
3.8.1. Considerando que o objeto licitado, caracterizado pela quarteirização dos serviços, é realizado 
por empresas especializadas em gerencíamento da execução da manutenção preventiva e corretiva 
dos veículos dos órgãos da Administração contratante e em intermediação no processo de pagamento 
da rede de oficinas e estabelecimentos de peças, conforme consulta de mercado, verificou-se que a 
forma de remuneração mais usualmente utilizada e adequada a essa forma de contratação é através do 
pagamento de TAXA DE ADMNISTRAÇÃO. 
3.8.2. Isso se deve ao lato de que as manutenções veiculares não demandam do fornecedor um tipo de 
trabalho padrão, assim como os tempos necessários para executá-los. Há uma grande diversidade de 
tipos de manutenção, variando por marca/modelo, porte/tipo do veículo, idade da frota, quantidades 
de orçamentos/cotações necessários, análise técnica para cada evento e quaisquer outras variáveis 
relacionadas às especificidades de cada veículo. Isso quer dizer que não é viável remunerar com a 
mesma quantia (valor fixo da hora/homem) o fornecedor para uma manutenção simples (Ex.: troca de 
óleo, troca de pneu) e outra mais complexa (Ex.: retifica de motor) que demandariam um esforço 
maior por parte do fornecedor. Por essa análise, a remuneração por TAXA DE ADMNISTRAÇÃO a ser 
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aplicada sobre o total transacionado em determinado período mostrou-se ser a mais frvr'Tcoerente 
para a Administração e compatível com o mercado. 	 / 

4. ESPECIFJCAÇÔES DOS SERVIÇOS 	 1 
4.1. O gerenciameuto da CONTRATADA ocorrerá através de sistema informatLzado, próprio ou 
licenciado, para fornecimento de peças, além de serviços de manutenção preventiva e corretiva dos 
veículos pertencentes atualmente a frota do Município, ou que venham à ser adquiridos, bem como 
dos serviços de lavagem simples e completa, troca de óleo e filtro e borracharia por meio de rede 
credenciada de estabelecimentos (oficinas, lojas de peças e acessórios automotivos) que 
comercializam os produtos localizados em âmbito municipal e adjacências e sob pagamento através de 
cartão magnético com uso de senha individual, seja por veículo ou por condutor. 
4.1.1. Na prática, o condutor autorizado solicitará os serviços / orçamentos para o veículo que estiver 
utilizando, em qulquer dos estabelecimentos que comercializam e/ou realizem o serviço, 
credenciados pela empresa CONTRATADA e gerenciadora, por meio da plataforma web, obrigando-se 
esta última a apresentar relatórios de gastos (consumo), preços praticados, identificação do usuário e 
dos estabelecimentos fornecedores. 
4.2. O gerenciamentc e controle de todas as operações efetuadas serão mais eficazes por meio de rede 
credenciada, garantindo maior transparência. O sistema também proporcionará ao Gestor do Contrato, 
melhor agilidade quanto ao acompanhamento e controle das transações realizadas junto aos 
estabelecimentos credenciados. 
4.3. Os benefícios prtendídos na contratação de empresa de gerenciamento de aquisição de peças e 
serviços automotivos incluem: 
a) Flexibilidade do sistema de manutenção veicular; 
b) Melhor controle das transações, veracidade das informações e redução do tempo de compilação e 
análise dos dados; 
c) Gerenciamento da frota de veículos (aquisição de peças e serviços de manutenção corretiva e 
preventiva) por empresa especializada em gestão e intermediação, o que pode propiciar ganho de 
eficiência; 
d) Padronização dos serviços prestados e controles; 
e) Atendimento tempestivo das demandas, em especial quando da necessidade de deslocamentos dos 
veículos pelo Estado do Ceará; 
Q Pronta disponibilidade de veículos em condições de utilização; 
g) Evitar a delimitaçao de localização dos pontos credenciados que possam atender a frota, uma vez 
que a maior abrangência de pontos possibilita a aquisição de peças e serviços inclusive em cidades 
vizinhas ao realizar alguma atribuição das Unidades Administrativas; 
h) Segurança por meio de senha eletrônica; 
i) Maior controle de pagamento e facilidade da fiscalização do contrato; 
j) Sistema centralizado em uma única empresa gerenciadora e intermediadora, possibilitando que 
pequenos estabelecimentos, inclusive em cidades do interior, possam credenciar-se, o que lhes 
ensejará prestar serviços cujo acesso era antes inviável; 
k) Redução de despesas administrativas relativas à frota (Coleta de dados, digitação, controles gerais, 
pessoal), em termos de economicidade, eficiência e eficácia quanto ao melhor aproveitamento dos 
recursos humanos, materiais e financeiros disponíveis; e 
1) Possibilidade de renovação contratual, por ser um serviço continuado. 
4.4. A contratada deverá fornecer cartões para realização desta transação como forma de pagamento 
pós-pago, sendo um cartão por veículo e reservas, ou fornecer tecnologia de pagamento compatível. 

S. ESPECIFICAÇÃO DA IMPLANTAÇÃO E OPERACIONALIZAÇÃO DO SOFTWARE DE GESTÃO 
5.1. Em relação ao fluxo operacional: 
5.1.1. Considerando a CONTRATADA ser empresa especializada na gestão e intermediação de 
fornecimento de peças e manutenção veicular em estabelecimentos credenciados, além dos serviços 
constantes no objeto 2 ser contratado, haverá a necessidade de utilização de sistema via WEB, próprio 
ou licenciado, para execução desta prestação de serviços. 
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5.1.2. A CONTRATADA deverá disponibilizar o acesso ao sistema, através de 
usuários, mediante o treinamento de no mínimo 02 (dois) funcionários, sendo 
Gestor do Contrato, responsáveis por exercerem a fiscalização dos serv 
operacionalização do sistema. 

5.1.3. O cronogrania de instalação, treinamento e disponibilidade dos s 
fornecimento e entrega dos cartões, não poderá exceder 10 (Dez) dias úteis cont 
de assinatura do contrato. 
5.1.4. Tabela de crongrama da implantação e atendimentos: 

trmfínto dos 
vinculados ao 

contratados e 

s, através do 
a partir da data 

PRAZOS DE EXECUÇÃO: IMPLANTAÇÃO E ATENDIMENTOS 

Desciição das Atividades Prazos 

- Cadastrar os veículos la frota do CONTRATANTE. 
- Cadastrar condutores (usuários do cartão). 
- Credenciar para aquisição de peças e prestação dos demais 
serviços, próximo ao endereço onde estão alocados e em uso 
os veículos, na sede do CONTRATANTE, para atendimento Até 10 (Dez) dias úteis, contados a partir da 
imediato, após o prazo estabelecido. assinatura do contrato 
- 	Fornecer 	ao 	CONTRATANTE 	dados 	cadastrais 	dos 
estabelecimentos credenciados. 
- Fornecer cartões para os veículos do CONTRATANTE. 
- Capacitar o Gestor do contrato e substitutos, designados 
pelo CONTRATANTE.  
- Credenciar novos estabelecimentos, conforme solicitação do Até 05 (Cinco) dias uteis 
CONTRATANTE.  
- Fornecer a relação & rede credenciada atualizada, a cada 
solicitação do CONTRATANTE. Até 02 (Dois) dias úteis. 
- 	Cadastrar 	novos 	veículos, 	conforme 	solicitação 	do 
CONTRATANTE.  
- Entregar segunda via de cartão de veículo ou de usuário, Até 05 (Cinco) dias uteis. 
conforme solicitação do CONTRATANTE. 
- Prover respostas as demandas formais do gestor (Oflcios).  
- Prover respostas as demandas informais do gestor (e-mail, 
telefone, etc.). Até 02 (Dois) dias úteis. 
- Solucionar problemas técnicos no sistema da CONTRATADA, 
utilizado no atendimento das demandas da Administração.  

5.1.5. Até o último dia do prazo para a implantação ou disponibilidade do sistema de Gerenciamento, a 
CONTRATADA devera capacitar no mínimo 02 (dois) funcionários na sede da CONTRATANTE, que 
serão responsáveis pelas consultas e emissão de relatórios, via sistema. 
5.1.6. A CONTRATANTE fornecerá à CONTRATADA, após assinatura do contrato, todos os dados 
necessários ao cadastramento dos veículos oficiais (Tipo, marca/modelo, combustível, ano de 
fabricação/modelo, placa, chassi, unidade de lotação, hodômetro) e dos condutores (Nome, matrícula e 
unidade de lotação). 
5.1.7. A CONTRATADA disponibilizará a Rede Credenciada, em atendimento ao objeto deste Termo de 
Referência, dentro do estado do Ceará e impreterivelmente na sede do Município de Viçosa do Ceará, 
onde estarão alocados e em uso os veículos. 
5.1.8. O Sistema Tecnológico Integrado viabilizará o pagamento dos fornecimentos, peças e serviços 
utilizados, através de cartão magnético e/ou com chip, ou ainda, através de solução tecnológica 
similar, através de senha individual, que funcionará como autorização para efetivação do serviço 
prestado e valor a ser pago. 
5.1.9. Durante a execução das operações realizadas na rede credenciada pela CONTRATADA, será de 
responsabilidade da mesma a solução que iniba ou identifique com agilidade e segurança eventuais 
utilizações não autorizadas. 
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5.2. Em relação às funcionalidades, o sistema deverá permitir: 	 / 
5.2.1. O sistema disponibilizará ao Gestor do Contrato ferramenta on-line, via wel/, que permita o 
acompanhamento das transações registradas, controle e cadastro de veículos e condt#ores,  emissão de 
relatórios. 1 
5.2.2. Histórico de fornecimentos e serviços realizados por veículo, condutor e/ou peíodo. 
5.2.3. Cadastrar no sistema da CONTRATADA, com o seu acesso, todos os veículos. 
5.2.4. Todas as atualizações do sistema deverão ser repassadas para o Gestor do Contrato. 
5.2,5. Os equipamentos periféricos necessários para operação do sistema, conforme a solução 
tecnológica utilizada pela CONTRATADA, deverão, caso necessário, ser disponibilizados à 
CONTRATANTE sem qualquer ônus. 
5.2.6. Credenciament:o de novos estabelecimentos, conforme solicitado pelo Gestor do Contrato, em 
atendimento as demandas que vierem a surgir, a fim de otimizar a prestação dos serviços, objeto deste 
Termo de Referência. 

5.3. O Controle de Segurança do gerenciamento deverá permitir: 
5.3.1. Possibilidade de uso de senha para qualquer operação constante no objeto somente após ser 
validada conforme perfil do usuário. 
5.3.2. O bloqueio e/cu cancelamento dos serviços deverá ser on-line, a partir da base operacional, 
mediante rotina/senha específica parametrizada para o funcionário indicado pela CONTRATANTE que 
será o responsável pela gestão dos serviços contratados. 
5.3.3. Deverá ser possível a troca periódica ou validação de senha pessoal. 
5.3.4. Nenhum fornecimento ou serviços será realizado sem a utilização do cartão e/ou senha 
individual para autorização, salvo exceções: como problemas no estabelecimento credenciado, como 
no equipamento de leitura do cartão e/ou ausência de sinal de internet, cuja solução paliativa será a 
autorização via telefone, após conhecimento e autorização do Gestor do Contrato e entre o 
estabelecimento credenciado e a CONTRATADA. 
5.3.5. Caso ocorra a autorização via sistema ou telefone e, se constatado que o fornecimento ou serviço 
foi realizado sem autorização prévia da CONTRATANTE, será considerado falha e as despesas 
efetivadas serão pagas pela CONTRATADA. 
5.3.6. No caso de utilização de tecnologia de cartões como meio de pagamento, cada veículo deverá 
possuir seu próprio cartão magnético e/ou com chip para identificação e apresentação no momento da 
utilização no estabelecimento credenciado além de senha individual por veículo ou condutor. 
5.3,7. A CONTRATADA deverá substituir o cartão extraviado ou que tenha sofrido algum dano que 

'- inviabitíze seu uso correto, sem ônus, conforme solicitação do Gestor do Contrato. 
5.3.8. A CONTRATADA deverá atualizar a listagem de estabelecimentos credenciados ou excluídos, 
disponibilizando, via sistema e, em caso de problemas técnicos, através de correspondência 
encaminhada ao Gestor do Contrato. 
5.3.9, Os estabelecimentos credenciados deverão estar equipados para aceitarem transações e 
processos de contingência para finalização da transação, caso o sistema não esteja operando. 

5.4. Em relação aos relatórios deverá disponibilizar: 
5.4.1. O software deverá disponibilizar relatórios gerenciais, contendo a base de dados atualizada, que 
deverão permitir a obtenção, no mínimo, das seguintes informações cadastrais e gerenciais: Cadastro 
de veículos por marca, modelo, ano de fabricação, chassi, patrimônio, placa, unidade de lotação; 
5.4.2. Cadastro de usuários, gestores e condutores; 
5.4.3. Relatório por veículo, por data, por período, por unidade de lotação; 
5.4.4. Relatório de utilização dos fornecimentos e/ou serviços: por veículo, por estabelecimento 
credenciado, por data, por período, por unidade de lotação; 
5.4.5. Extrato analíticc /sintético por centros de custo, contendo todos os fornecimentos e serviços, 
individualmente discriminados por veículo, apresentando data, hora local, quilometragem atual; 
5.4.6. Demonstrativo de evolução das despesas e de utilização; 
5.4.7. Outras informações de interesse da CONTRATANTE. 
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S.S. Condições de fornecimento, em caso de sistema com utilização de cartões: 	/ 
5.5.1. A CONTRATADA fornecerá cartões magnéticos para cada veículo da frota da ,tONTRATANTE, 
onde deverá estar impresso o nome/logomarca da Prefeitura Municipal de Viçosa do 9eará, o modelo e 
a placa do veículo. / 
5.5.2. A CONTRATADA fornecerá, inicialmente, 05 (Cinco) cartões reservas genéric4s para os veículos 
oficiais, de forma a atender eventuais necessidades em que o cartão de qualquer um veículo não possa 
ser utilizado. 
5.5.3. O limite do cartão será determinado pela CONTRATANTE, que poderá ser alterado a qualquer 
tempo. 
5.5.4. A emissão hicial dos cartões por viatura e para os usuários será sem ônus para a 
CONTRATANTE, assim como a cada acréscimo de novos veículos em nossa frota e de novos usuários. 
S.S.S. A utilização dos cartões magnéticos se dará através do uso de uma senha individual para cada 
usuário, de forma que o responsável pelo uso seja identificado. Este sistema deve permitir que 
qualquer veículo seja atendido por qualquer usuário cadastrado em qualquer ponto da rede 
credenciada, possibilitando, ainda, a emissão de relatórios, a qualquer tempo, conforme item 5.4. 
5.5.6. Em caso de extravio de uma das vias fornecidas, fica arbitrado que a emissão de 2 9  via não 
ultrapassará o valor de R$ 10,00 (Dez reais) por evento. 
5.5.7. Os cartões deverão ser entregues na sede da CONTRATANTE, no prazo máximo de 10 (Dez) dias 
úteis a contar da assinatura do contrato, direcionadas ao Gestor do Contrato. 
5.5.8. A CONTRATADA deverá garantir outras formas de execução do serviço, quando o sistema estiver 
temporariamente indisponível, sem que haja prejuízos para a CONTRATANTE. 

5.6. ESTABELECIMENTOS CREDENCIADOS 
5.6.1. O credenciamento de novos estabelecimentos, conforme a necessidade da Administração, deverá 
ser efetivado pela CONTRATADA no prazo máximo de 5 (cinco) dias úteis, contados da data da 
solicitação. 
5.6.2. A CONTRATADA é a única responsável pelo pagamento aos estabelecimentos credenciados do 
valor efetivamente consumido, não respondendo, em nenhuma hipótese, a CONTRATANTE, nem 
solidária e nem subsidiariamente, por esse pagamento. 
5.6.3. Cada estabelecimento credenciado e prestador dos serviços autorizados pela CONTRATANTE, 
emitirá ao término de cada execução, a Nota Fiscal e/ou comprovante referente a efetivação do 
fornecimento e/ou serviços prestados com os dados do veículo, condutor, km atual, data e horário do 
atendimento, descrição com quantidade e valores, após utilização do cartão com senha individual do 
condutor ou do veículo. 
5.6.4. A CONTRATADA deverá fiscalizar os serviços prestados pela rede credenciada objetivando 
garantir um nível sal:isfatório de qualidade, compreendendo a disponibilização dos equipamentos, 
horários de funcionamento, presteza no atendimento, além dos valores praticados pelos 
estabelecimentos. 
5.6.5. A rede credenciada da CONTRATADA deverá atender às seguintes exigências: 
5.6.5.1. A prestação dos serviços deverá atender a frota pertencente a Prefeitura Municipal de Viçosa 
do Ceará, alocados e em uso na Sede e dentro do Estado do Ceará. 
5.6.5.2. O CONTRATANTE poderá alterar a lista de veículos cadastrados a qualquer momento, 
acrescentando ou retirando os veículos conforme suas necessidades, podendo alterar a quantidade de 
veículos durante a vigência do contrato, porém comunicando à CONTRATADA para realização de 
atualização do cadastro no sistema e solicitação de novos cartões. 
5.6.5.11. Os estabelecimentos credenciados pela CONTRATADA deverão dispor de equipe técnica 
especializada, para prestar os serviços fornecimento e troca de peças, pneus, acessórios, lavagem 
simples e completa, troca de óleo e filtros e borracharia. 
5.6.5.12. A CONTRATADA deverá certificar-se de que o estabelecimento credenciado executará os 
serviços solicitados, com pessoal qualificado, mediante o emprego de técnica e ferramental adequados, 
devolvendo os veículos para a CONTRATANTE em perfeitas condições de funcionamento, observando-
se as seguintes condições: 

Avenida Major Felizardo de Pinho Pessoa, 322— Centro - Viçosa do CearâiCE CEP 62300-000 
Fone fax (88) 3632-1144 CNPJ: 10.462.497R)001-13 - CGF: 06.920.314-8 



PREFEITURADE,I 

4 vi uso ou cifiRO 1  
Dmo 	 COMPROMISSO COM O 	 7 

	

/imperfeições 

,
a) Executar fielmente dentro das melhores normas técnicas os serviços que lhe foon iados, de
acordo com as especificações e rigorosa observância aos demais detalhes emanad 	aprovados 
pela CONTRATANTE, bem como executar tudo o que não for explicitamente menciomas que seja 
necessário à perfeita execução dos serviços; 
b) Reparar, corrigir, remover, substituir, desfazer e/ou refazer, prioritariamente esivamente à 
sua custa e risco, no total ou em parte e dentro de um prazo não maior que o al, as peças 

	

substituídas ou serviços executados com vícios, defeitos, incorreções, erros, falha 	ou 
recusados pela CONTRATANTE, decorrente de sua culpa, inclusive por emprego de mão de obra, 
acessórios ou materiais impróprios ou de qualidade inferior, sem que tal fato possa ser invocado para 
justificar qualquer cobrança adicional, a qualquer título, mesmo nas aquisições e serviços recebidos 
pela CONTRATANTE, mas cujas irregularidades venham a surgir quando da aceitação e/ou dentro do 
prazo de garantia; 
c) Somente utilizar filtros e óleos novos, genuínos, originais ou similares de primeiro uso, desde que 
atendidas às recomendações do fabricante do veículo, não podendo se valer, em nenhuma hipótese, de 
itens recondicionado:;, salvo nos casos excepcionais com autorização escrita da CONTRATANTE. 
5.6.5.12.1. Para os fins deste Termo de Referência, os produtos (filtros, óleos, peças e acessórios...) a 
serem fornecidas deverão atender às mesmas especificações técnicas e padrões de qualidade das peças 
de produção: 
a) Genuínos, conforme ABNT/NBR - 15296/2005 e ABNT/NBR 15832/2010, quando destinados a 
substituir peças, componentes, acessórios e materiais que integram o produto original (veículo 
produzido na linha de montagem), são concebidos pelo mesmo processo de fabricação (tecnologia) e 
apresentam as mesmas especificações técnicas dos itens que substitui. As peças, componentes, 
acessórios e materiais genuínos passaram pelo controle de qualidade das montadoras e são 
revendidos em sua rele de concessionárias; 
b) Originais, conforme ABNT/NBR - 15296/2005 e ABNT/NBR 15832/2010, quando apresentam as 
mesmas especificações técnicas e características de qualidade dos itens que integram o produto 
original (veículo produzido na linha de montagem). As peças, componentes, acessórios e materiais 
originais são produzidos pelos mesmos fabricantes que fornecem às montadoras, sendo, porém, 
comercializados por distribuidores e comerciantes do ramo, com o nome do fabricante; 
e) Paralelos (19  linha), quando apresentam especificações técnicas e características de qualidade 
similares às dos itens que integram o produto original (veículo produzido na linha de montagem), 
garantindo sua intercEimbialidade. As peças, componentes, acessórios e materiais paralelos (P linha) 
são produzidos pelos fabricantes de reconhecimento nacional e comercializados por distribuidores e 
comerciantes do ramc. 

5.7. DEVERES DA CONTRATADA 
5.7.1. A CONTRATADA deverá manter preposto, aceito pela Administração, para representá-la durante 
a execução do contrato. 
5.7.2. A CONTRATADA será responsável por quaisquer danos ou prejuízos causados diretamente ao 
CONTRATANTE ou a terceiros, decorrentes de sua culpa ou dolo na execução do Contrato. 
5.7.3. A CONTRATADA ficará obrigada a aceitar nas mesmas condições contratuais os acréscimos ou 
supressões no volume de serviços até o limite de 25% (Vinte e cinco por cento) do valor inicial do 
Contrato. 
5.7.4. A CONTRATADA deverá garantir a execução dos serviços/fornecimentos contratados, inclusive, 
aos sábados, domingos, feriados e após o fim do expediente comercial. 
5.7.5. A CONTRATADA deverá comunicar, por escrito, ao CONTRATANTE toda e qualquer 
irregularidade verificada na execução do contrato. 
5.7.6. A CONTRATADA disponibilizará acesso a CONTRATANTE, ao sistema informatizado, próprio ou 
licenciado, o qual possibilitará emissão de relatórios que contenham, no mínimo, as seguintes 
informações: extrato analítico/sintético, contendo todos os serviços de manutenções, individualmente 
discriminados por veículo, apresentando data, hora, local, quilometragem atual, descrição das peças, 
componentes, materiais e serviços empregados compatível com os sistemas operacionais da 
Administração: estação de trabalho windows. 
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5.7.7. O Sistema de Gerenciamento Eletrônico das unidades de fornecimento a ser dispo ibi 	a 
CONTRATADA deverá possuir, no mínimo, os seguintes requisitos: 
a) Identificação do veículo, do ponto, informação do volume atendido, data e hora do fornecimento e 
quilometragem do hodômetro do veículo; 
b) Captura eletrônica com ou sem necessidade de digitação dos dados citados no item nterior; 
c) Disponibilização de relatórios gerenciais pela Internet que identifiquem, inclusive, a média de 
consumo de cada veículo, entre fornecimentos; 
d) Garantia que os veículos cadastrados só sejam atendidos com o fornecimento para o qual seja 
autorizado; e 
e) Fornecer cartão de identificação do motorista com sua senha que possibilite, no tempo de efetuar a 
transação de fornecimento, identificar o motorista com seus dados cadastrados no sistema da 
CONTRATADA. 
5.7.8. A CONTRATADA deverá cumprir os prazos elencados no item 5.1.4 
5.7.9. A CONTRATADA deverá comprovar, quando da assinatura do contrato, possuir rede de 
estabelecimentos credenciados, conforme abaixo: 
a) Rede Credenciada para fornecimento de peças e serviços de manutenção (Oficinas, lojas de pneus, 
lavagem, etc): deverá apresentar, no mínimo, 3 (três) na sede do Município de Viçosa do Ceará, e 1 
(lima) oficina em Fortaleza/Região Metropolitana; 
5.7.10. A CONTRATADA deverá garantir a qualidade dos fornecimentos pelos estabelecimentos 
credenciados, conforme especificações exigidas, durante toda a vigência do contrato. 
5.7.11. A CONTRATADA deverá realizar, conforme demanda da CONTRATANTE: 
a) Cadastro de novos veículos e usuários; 
b) Alteração de registro de servidores e veículos; e 
c) Regularização de transações diversas, necessárias ao bom funcionamento do sistema e do contrato. 
5.7.12. A CONTRATADA deverá atender aos critérios de sustentabilidade estabelecidos pelo art 32  da 
Lei 8.66611993 e pela Lei Estadual n 2  16.561/2018 nos assuntos pertinentes a futura contratação. 
Além disso, a mesma deverá apresentar em sua rede de credenciados apenas estabelecimentos que 
estejam plenamente adequados à legislação vigente referente à: fornecimento de peças, serviços e 
demais assuntos relacionados ao objeto deste Termo de Referência. 
5.7.13. A CONTRATADA deverá prestar todos os esclarecimentos que forem solicitados pela 
CONTRATANTE, cujas reclamações, se obriga prontamente a atender. 
5.7.14. A CONTRATADA deverá responder por danos e desaparecimento de bens materiais e avarias 
(Equipamentos acessórios), causadas por seus empregados ou prepostos. 
5.7.15. A CONTRATADA não aplicará materiais/serviços sem prévia autorização da CONTRATANTE. 
5.7.16. Para os fornecimentos de peças e produtos relativos a troca de filtros e óleos, para substituição 
nos veículos da CONTRATANTE, a CONTRATADA deverá garantir que a rede credenciada: 
a) Emita a garantia de peças e serviço; 
b) Somente forneça peças, componentes, acessórios e materiais após autorização expressa da 
CONTRATANTE, através do sistema informatizado da CONTRATADA. 
5.7.17. A CONTRATADA deverá manter, durante o período de execução do contrato, todas as condições 
de habilitação e qualificação exigidas originalmente. 
5.7.18. A CONTRATADA deverá cumprir fielmente as condições constantes do Edital e seus Anexos. 

6. DA FORMA DE APRESENTAÇÃO DA PROPOSTA ELETRÔNICA E DOS DOCUMENTOS DE 
HABILITAÇÃO 
6.1. A licitante deverá anexar no sistema junto à proposta de preços: 
6.1.1. As licitantes encaminharão, até a data e o horário estabelecidos para abertura da sessão pública, 
exclusivamente por meio do sistema, os documentos de habilitação e a proposta com a descrição do 
objeto ofertado e o preço percentual. 
6.1.2. A seleção da proposta mais vantajosa para a Administração levará em consideração o critério de 
menor percentual no tocante a TAXA DE ADMINISTRAÇÃO, que é um fator de racionalização da 
aplicação dos recursos públicos, incidente sobre a fatura dos fornecimentos e serviços. 
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